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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0043/2025 

 

 

 

INTERESSADO: Departamento de Obras e Infraestrutura.                      

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006 

e posteriores alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decretos Municipais nº 3.313/23 

(Disponível em: https://drive.google.com/file/d/1VIdAthlu6lnKY7xsH0lRUBXkbsDBYdBt/view) e 

2.706/17. (Disponível em: https://drive.google.com/file/d/1B1BHItA-

iem4Mcp30D4LDwnfQT87ocUm/view) em sua redação atual. 

 

OBJETO: A presente Concorrência Eletrônica tem por objeto contratação de empresa 

especializada no ramo da construção civil, visando a construção da UBS Tipo I, conforme 

proposta nº 13800.6010001/24-003, Novo PAC, conforme especificações e quantitativos contidos 

no presente edital e seus anexos. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Execução indireta e regime de empreitada por preço global 

 

 

IMPORTANTE: 

 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09:00 horas do dia 28/02/2025 até às 09:00 

horas do dia 20/03/2025. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09:01 horas do dia 20/03/2025. 

 

INÍCIO DA DISPUTA: Às 13:30 horas do dia 20/03/2025. 

 

LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões – “BLLCOMPRAS”, através da página 

https://bllcompras.com. 

 

NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: FS000014/25 

 

MAIORES INFORMAÇÕES: Departamento de Administração / Licitação da Prefeitura, 

situado à Rua Victor Meireles, n° 89 - Centro, Santa Rita do Passa Quatro – SP, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, pelo telefone (19) 3582-9008, ou através 

do e-mail dplicitasrpq@santaritadopassaquatro.sp.gov.br. 

 

 

 

 

https://bllcompras.com/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 
 

O Município de Santa Rita do Passa Quatro, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação – INTERNET, torna público, para conhecimento dos interessados, de acordo com o 

disposto neste Edital e seus anexos, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica do 

Município, que realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, tendo como critério de 

julgamento o menor preço global, na forma abaixo: 

 

1 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
1.1. A concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica, da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO auxiliado pela 

Equipe de Apoio, conforme designação na Portaria nº.052/2025, e de acordo com as atribuições 

que constam no artigo 4º do Decreto Municipal nº 3.313/2023, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLLCOMPRAS” constante 

da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

2 – DA VISTORIA 
2.1. A Licitante PODERÁ realizar a visita técnica onde serão executados os serviços, e caso 

necessite da presença do responsável técnico da Prefeitura, esta deverá ser previamente agendada, 

antes da data estipulada para abertura da licitação, junto ao Departamento de Obras e 

Infraestrutura pelo telefone (19) 3582-9065, o qual expedirá um Atestado de Vistoria à licitante, 

conforme modelo no Anexo VI do edital. 

2.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica, caso já conheça os 

locais, sendo, neste caso, necessária a apresentação de declaração formal assinada pelo 

responsável da licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento de todas as 

informações, condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e normas 

técnicas exigidas, bem como, aceitam todas as condições do Edital e seus Anexos, assumindo 

total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

2.3. A declaração especificada na letra “2.2” acima, desobriga a licitante da apresentação do 

atestado de vistoria emitido pelo Departamento de Obras e Infraestrutura. 

 

3 - OBJETO 
3.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a construção 

da UBS Tipo I, conforme proposta nº 13800.6010001/24-003, Novo PAC, conforme 

especificações e quantitativos contidos no presente edital e seus anexos. 

 

4 - ITEM ORÇAMENTÁRIO E VALOR MÁXIMO ACEITO 
4.1. As despesas para execução da presente Concorrência Eletrônica correrão por conta de 

Recurso Próprio, previamente empenhado neste exercício, sob o no. 020810-10.301.0119.2029-

4.4.90.51 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Obras e Instalações FR: 05 C.A: 300.137. 
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4.2. O valor máximo aceito para contratação do objeto da presente licitação, é o valor médio 

orçado, correspondente a R$ 2.004.433,21 (Dois milhões, quatro mil, quatrocentos e trinta e 

três reais e vinte e um centavos). 

 

5 – AVISO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL 
5.1. O aviso do EDITAL será publicado na Imprensa Oficial Eletrônico do Município, na 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e em Jornal de Grande Circulação no Estado de São 

Paulo, e disponibilizado no sítio eletrônico do Município. 

5.2. O Edital poderá ser consultado na íntegra por qualquer interessado, a partir da data 

informada no aviso acima, nos sítios eletrônicos: https://bllcompras.com e 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

6 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
6.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste edital, na forma do artigo 164 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. As medidas referidas no item “5.1” deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, em 

campo próprio da BLL. 

6.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e decidir as impugnações e os 

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

6.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada nos sítios 

eletrônicos oficiais: https://bllcompras.com e www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br.  

6.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.6. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes. 

 

7 - DATAS, HORÁRIOS E REFERÊCIA DE TEMPO 
7.1. A PROPONENTE deverá observar as datas e horários previstos para a abertura da sessão 

pública, atentando-se também para a data e horário do início da disputa de preços, conforme 

disposto no preâmbulo deste edital. 

7.2. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

para todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
8 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
8.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, empresas enquadradas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, qualificados como tais nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, , que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

8.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

http://www.bll.org.br/
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.3. O LICITANTE deverá estar credenciado junto ao sistema eletrônico de licitações adotado 

(Bolsa de Licitações e Leilões - BLL), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

preâmbulo para o recebimento das propostas. 

8.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

8.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

8.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

8.4.3. Empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

8.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

8.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.4.8. Instituições ou entidades sem fins lucrativos e do terceiro setor, consoante 

julgados TC 014884.989.19-5, TC-16248.989.20-4 e TC-16271.989.20-4, do TCESP. 

 

9 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BLL 
9.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado 

junto ao sistema “BLLCOMPRAS”. 

9.2. O acesso do operador a Concorrência Eletrônica, para efeito de registrar a proposta e dar 

lances sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível. 

9.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência 

Eletrônica na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado, por 

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, devidamente justificada, ou por determinação 

legal. 

9.4. O credenciamento da PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico, implica na responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL ou da 

Administração Municipal por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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9.5. Caberá a PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

andamento da presente Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão, devendo comunicar imediatamente à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

9.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO está isenta de 

quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema, ficando a cargo do(a) licitante 

vencedor(a) do certame, os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a 

provedora do sistema, equivalentes aos percentuais estabelecidos pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado entre as partes (Licitante / BLL – Bolsa de Licitações e Leilões), a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

9.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através do telefone (41) 3097-4600 - Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações e 

Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

10 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

10.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante enquadrado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2.1. A falsidade da declaração de que trata o item 10.2 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, 

que deverá ser inserida no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação do 

Agente de Contratação via chat. 

10.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

10.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

10.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

10.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

10.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 

item 10.3. 

10.10. O Anexo VIII deverá ser utilizado para a apresentação da proposta, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 

procurador.  

mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.11. Será exigida a apresentação da Modelo de Proposta de Preços Readequada do Anexo 

VIII, Planilha Orçamentária, Demonstrativo de Composição das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI), e Cronograma Físico-Financeiro  apenas do licitante vencedor, que deverá 

ser inserida no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do Agente de 

Contratação via chat, na aba “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”. 

10.12. O licitante vencedor será convocado a apresentar por meio eletrônico as planilhas com 

indicação do quantitativo e custos unitários, seguindo o modelo elaborado no Anexo VIII – 

Modelo de Proposta de Preços Readequada, Planilha Orçamentária, bem como detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora e Cronograma Físico-Financeiro. 

10.13. A Proposta de Preços Readequada do modelo do Anexo VIII do edital, deverá conter:  

10.13.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone, e-mail do licitante e data; 

10.13.2. Planilha Orçamentária, informando se há ou não a desoneração da folha de 

pagamento, com os preços unitários e totais por item, Valor do BDI (Benefícios e 

Despesas Indiretas) e o preço total global da obra, expresso em algarismos e por 

extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais (sendo 

desprezadas as demais), incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, sem quaisquer acréscimos em virtude 

de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

10.13.3. Cronograma Físico-Financeiro.  

10.13.4. Demonstrativo de Composição do BDI. 

10.13.5. Declaração que o preço global ofertado será para executar a obra, conforme todas 

as exigências da Pasta Técnica que consta deste Edital. 

10.13.6. Declaração que entregará a obra dentro do prazo de 9 (nove) meses, a contar da 

data de emissão da Ordem de Serviço. 

10.13.7. Declaração que está de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 

financeiro, prazos, medições e pagamentos. 

10.13.8. Declaração que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas 

as despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso 

o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, 

equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças 

inerentes. 

10.13.9. Declaração que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

10.13.10. Declaração, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) 

de engenharia civil, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte 

emitida nos termos da legislação vigente. 

10.13.11. Declaração, que no caso de serem utilizados produtos e subprodutos de madeira 

nativa listados no artigo 1º do Decreto Estadual de Pessoas Jurídicas que comercializam, 

no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira – 

CADMADEIRA, tendo ciência que o não atendimento das presentes exigências na fase 

de execução do contrato poderá acarretar a aplicação de sanções administrativas previstas 

nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo das implicações de ordem 

criminal contempladas na referida Lei. 
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11 – DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
11.1. A PROPOSTA ELETRÔNICA, em conformidade com as especificações contidas no 

ANEXO II do edital – Termo de Referência, deverá conter: 

11.1.1. Valor Global, expresso em moeda corrente nacional, em números com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, computados todos os custos para atender o objeto da 

presente licitação, tais como mão de obra, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 

sobre a operação, que correrão por conta do licitante vencedor. 

11.3.    A apresentação da proposta eletrônica implica na aceitação pelo licitante de que:  

11.3.1.  Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos, em 

especial o Termo de Referência;  

11.3.2. O(s) item(ns) cotado(s) atende(m) todas as especificações do Termo de 

Referência; 

11.3.3.  No preço proposto estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 

indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto da licitação, computadas todas as 

despesas que incidam sobre a execução do objeto da presente licitação, tais como: 

impostos, mão de obra, materiais, produtos, tributos de qualquer natureza, etc., exceto 

quando aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro previsto na 

legislação incidental. Não se admitirá faturamento algum por parte de terceiros;  

11.3.4.  O objeto da presente licitação será executado de acordo com as normas legais, 

bem como se responsabilizará por qualquer dano causado a Prefeitura de Santa Rita do 

Passa Quatro ou a terceiros por motivo de dolo negligencia imprudência ou imperícia da 

empresa ou seus empregados. 

11.3.5.  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de abertura da sessão pública; 

11.4.   Após a abertura da sessão, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 

proponente, sendo que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 

12 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
12.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

itens “12.9” ao “12.13”, em conformidade com o solicitado no edital. 

12.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

12.2.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, com exceção do 

previsto no item 12.5; 

12.2.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

12.2.3. a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com 

exceção do previsto no item “12.4”. 

12.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

12.3. Com exceção dos documentos relacionados nos subitens “12.9”, “12.10.1”, “12.10.2”, 

“12.11.1”, “12.12.3” e “12.12.4”, os demais documentos somente serão aceitos quando emitidos 

até 90 (noventa) dias anteriores à de sua expedição e a data limite para recebimento das propostas, 

desde que não contenham prazo de validade expresso. 

12.4. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial (domicílio) 

da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabelecimento que pretenda 

contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, excetos 
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aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 

estabelecimentos na forma e condições previstas. 

12.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

12.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 

conforme solicitado no subitem 12.10, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do resultado da 

fase de habilitação, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

12.5.2.1. O prazo previsto acima, poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração, quando requerido pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

12.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido no item 12.5.2, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

no 14.133/2021, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

12.6. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser feitas por Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

12.6.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de 

seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 

segurança. 

12.7. As empresas estrangeiras que não funcionem no país, que participarem desta licitação, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados com tradução livre. 

12.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

12.8.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

12.9 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 
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12.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.9.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

12.9.3. Em se tratando de sociedades comerciais: ato constitutivo em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

12.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.9.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

12.9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.10 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista consistirá em: 

12.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

12.10.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

12.10.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a apresentação das 

seguintes certidões:  

12.10.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de 

Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 

Dívida Ativa da União;  

12.10.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão 

Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei;  

12.10.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

12.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

12.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.10.6. Declaração que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 

18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme modelo do Anexo IX; 
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12.10.7. Os documentos referidos no item 11.10 poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

 

12.14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E PROFISSIONAL: 

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

12.14.1. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do seu prazo de validade de acordo com 

normativas do CREA/CAU, comprovando de que a proponente mantenha na data da 

licitação o objeto aprovado pelo CREA/CAU de acordo com objeto licitado e conter no 

mínimo um engenheiro civil ou arquiteto como responsável técnico pela empresa. 

12.14.2. Caso a empresa vencedora não seja sediada no Estado de São Paulo, poderá 

providenciar o Registro junto ao CREA/CAU de São Paulo até a assinatura do Contrato. 

12.14.3. Certidão de Pessoa Física de pelo menos 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

emitido pelo CREA/CAU, atualizada (dentro do prazo de validade), comprovando a 

regularidade e o registro do profissional no Conselho. 

12.14.4. Entende-se por profissional a pessoa física de nível superior (na área de 

engenharia civil ou arquitetura), que será o responsável técnico do serviço (objeto desta 

licitação), devendo ser o mesmo que comprove a capacidade técnica operacional da 

empresa. 

12.14.5. Atestado de capacidade técnica, mediante a apresentação de CAT - Certidão de 

Acervo Técnico, devidamente registrada no respectivo Conselho Profissional 

(CREA/CAU), emitida em nome do profissional que será responsável técnico pela 

execução da obra/serviço, onde a atividade técnica contempla obras ou serviços similares, 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente, observando-se que: 

I. Para fins de comprovação de aptidão técnica, será aceito CAT onde conste 

execução de uma quantidade mínima conforme planilha resumo abaixo; ou seja, a 

CAT deverá comprovar a execução de, no mínimo:  

II. PLANILHA RESUMO (parcelas de maior relevância): 

• Execução de radier, espessura de 25 cm, concreto FCK= 30 MPA > 140,00 

m2 

• Fornecimento e montagem de perfis metálicos de paredes externas e internas, 

de telhado, da laje e escada em estrutura light steel framing > 140,00 m2 

• Fornecimento e montagem dos fechamentos das paredes em light steel 

framing com revestimento externo e interno, barreira de vapor das paredes e 

telhado, isolamento termo acústico das paredes e forros, substratos dos pisos 

da laje e escada e forro de gesso estruturado > 140,00 m2 

III. Caso o objeto principal licitado não conste no corpo da CAT, poderá ser aceito 

o Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado como “anexo” à CAT, desde que esteja vinculado de alguma forma à 

CAT; 

IV. Para atendimento deste item, poderá ser admitida a soma de diversas CATs 

e/ou diversos Atestados para o mesmo serviço; 

12.14.6. A empresa deverá indicar o profissional que será o responsável técnico pela 

contratação e pela obra, conforme declaração do Anexo XVI – Modelo de Relação de 

Equipe Técnica, deste Edital. 
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12.14.7. Comprovação do vínculo do(s) responsável (eis) técnico(s) com a licitante, no 

mínimo de 30 (trinta) dias da abertura do processo licitatório, a contratação fará através 

da apresentação de uns dos seguintes documentos: da carteira de trabalho, contrato social 

onde conste o nome do profissional como sócio/proprietário; contrato de trabalho, 

firmados entre ambos ou ART/RRT de cargo/função. 

12.14.7.1. No caso de profissional empregado ou contratado, a relação de emprego 

ou a contratação não podem ser feitas por prazo determinado, o que descaracteriza 

a vinculação ao quadro permanente da licitante. (contrato entre funcionário e 

empresa). 

12.14.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas com 

pausa para almoço das 11 horas às 13 horas, a ser agendada com 24 horas de antecipação 

através do e-mail obraspublicas@santaritadopassaquatro.sp.gov.br.   

12.14.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

12.14.11. Caso o contratado não veja necessidade de avaliação prévia do local de 

execução dos serviços, terá que declarar que se responsabiliza por qualquer inconveniente 

o qual derive da não avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

12.14.11. Cópia(s) de contrato(s), atestados(s), declaração(ões) ou outros documentos 

idôneos que comprove(m) que a empresa licitante possui experiência mínima de 3 (três) 

anos, interruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto 

licitado. (exigência do TAC - MPT nº35/2014). 

 

12.12 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar: 

12.12.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica (exigência do TAC - MPT nº35/2014);  

12.12.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica (exigência do TAC - MPT nº35/2014);  

12.12.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

12.12.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, mencionando expressamente, em cada balanço, o número do livro Diário e das 

folhas em que se encontra transcrito e o número de autenticação do livro na Junta 

Comercial, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

(exigência do TAC - MPT nº 35/2014). 

12.12.3.1. As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil 

Digital (ECD) nos termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a 

utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar 

em formato digital extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a 

Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
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Digital e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo 

Programa Validador e Autenticador (PVA); 

12.12.3.2. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações 

deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 

6.404/76 em seu art. 132; 

12.12.3.3. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito 

do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diário”, assinadas pelo 

contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de abertura e 

encerramento, estes devidamente assinados pelo contador e pelo representante 

legal da empresa. O Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Títulos e documentos. 

12.12.3.4. No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão 

apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado e as demonstrações 

contábeis referentes ao período compreendido do início das atividades até data 

próxima a abertura das propostas, onde limitar- se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

12.12.4. A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices, 

devendo as empresas licitantes apresentarem declaração contendo os cálculos, 

devidamente assinados pelo representante legal e por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no 

edital. 

12.12.5. Para verificação da boa situação financeira da empresa licitante será utilizada a 

seguinte fórmula contábil para a apuração do Índice de Liquidez Geral (ILG): 

 

ILG= (AC + RLP) / ( PC + ELP) > = 1,0 

 

Onde: 

 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável à Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível à Longo Prazo 

 

Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem resultado desta operação superior 

ao coeficiente 1,0. As formulas deverão ser devidamente aplicadas em memorial de 

calculos juntado ao balanço. 

 

12.12.6. Em se tratando de Microempresas (ME) ou de Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

optantes pelo Simples Nacional, o balanço poderá ser substituído por Declaração Anual 

Simplificada de Rendimentos e Informações, em modelo simplificado, aprovado pela 

Secretaria da Receita Federal, sendo dispensadas, neste caso, das comprovações 

solicitadas no item 12.12.3. 

 

12.13 – DECLARAÇÕES: 

Para o cumprimento deste item, os licitantes deverão apresentar declaração formal, firmada por 

representante legal ou por procurador, munido de procuração hábil, de que: 
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12.13.1. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 

117, Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Estado de 

São Paulo, conforme modelo do Anexo X; 

12.13.2. Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida ou suspensa de contratar com a Administração, e 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, conforme modelo do 

Anexo XI; 

12.13.3. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, conforme modelo do Anexo XII; 

12.13.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo do Anexo XIII; 

12.13.5. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo do 

Anexo XIV. 

12.13.5. Declaração, assinada por representante legal da proponente, conforme modelo 

fornecido no Anexo XV deste edital, informando: 

a) O nome da pessoa que vai representar a empresa para assinatura do contrato 

(nome, CPF, endereço e fone para contato, e-mail). 

b) estar ciente de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação ; 

c) que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências 

editalícias, foi elaborada de forma independente; 

d) que fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, 

quando necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a 

documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de 

Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 

e) Declara para os devidos fins, que os materiais utilizados são de primeira 

qualidade bem como estarão disponíveis para esta Prefeitura atestar sua 

procedência e que os mesmos serão fornecidos e disponibilizados nas 

quantidades exigidas pelo projeto e memorial descritivo, garantindo ainda que 

não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços pela possível falta destes 

materiais. 

f) Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que os dirigentes, 

sócios e gerentes da empresa, não mantêm vínculo empregatício com a 

Administração Pública direta e indireta das esferas Federal, Estadual, Municipal 

e do Distrito Federal, nem com empresas subsidiadas ou controladas pelos entes 

Federados acima mencionados. 

g) Declara que ficará responsável pela obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, em 

caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias, conforme Art. 140 § 6º da Lei nº 14.133/21. 

12.13.9. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
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equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 

sendo cumprido, conforme modelo do Anexo XVII; 

12.13.10. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 

no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que 

as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, conforme 

modelo do Anexo XVIII. 

12.13.12. Declaração formal firmada por representante legal da empresa, dos contratos 

firmados com a iniciativa privada e Administração Pública, vigentes na data da sessão 

pública de abertura da presente licitação. (exigência do TAC-MPT nº35/2014). 

 

12.14. Na impossibilidade de verificação da autenticidade via internet, o Agente de Contratação 

solicitará à empresa vencedora, os documentos de habilitação apresentados, em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo Agente de Contratação ou 

um dos membros da equipe de apoio, por publicação em órgão de imprensa oficial, por 

autenticação digital, ou ainda, extraído via internet, sujeitos à consulta, que deverão ser entregues 

na Prefeitura Municipal, aos cuidados da Licitação, na Rua Victor Meirelles, nº 89, centro, Santa 

Rita do Passa Quatro-SP, CEP: 13.670-000, em até 3 (três) dias úteis, a partir da mensagem via 

“chat”, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

12.14.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.14.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

13 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
13.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas.  

13.2. Os representantes das PROPONENTES poderão participar da sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.  

13.3. A troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes, ocorrerá em campo 

próprio do sistema. 

13.4. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

13.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os PROPONENTES. 

13.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, e somente estas participarão da etapa de envio de lances. 

13.7. O agente público designado para atuar como fiscal do contrato deverá analisar as 

propostas ofertadas pelas licitantes durante o processo de contratação, para que seja 

verificada a compatibilidade da proposta com as exigências definidas em edital, conforme inciso 

V do art. 5º do Decreto Municipal nº 3.313/23. 

13.8. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública, para que seja promovida a 

análise das Propostas, estipulando novo horário e/ou data para início da disputa, que serão 

informados a todos os licitantes via sistema. 

13.9. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

13.10.    A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

 

14 - FORMULAÇÃO DOS LANCES 
14.1. Iniciada a fase competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico.  

14.2. Os licitantes serão imediatamente informados do recebimento dos lances e do valor 

consignado no registro. 

14.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

14.4. A PROPONENTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o valor de redução de um lance para outro de no 

mínimo R$ 100,00 (cem reais) para o item 01, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

14.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

14.6. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o Agente de 

Contratação poderá decidir, justificadamente, pela suspensão da licitação, inclusive para melhor 

avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos 

pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição da licitação ou, ainda, dar prosseguimento 

à Concorrência Eletrônica, negociando com o licitante, condicionado, em todas as hipóteses, a 

inexistência de prejuízos à Administração. 

 

15 - MODO DE DISPUTA E DESCONEXÃO COM O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
15.1. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, decrescentes, com 

prorrogações. 

15.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

15.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 15.2, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

15.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 15.2 e 15.3, a sessão 

pública será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

15.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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15.7. No caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO no decorrer da etapa de 

envio de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às PROPONENTES, os lances 

continuarão sendorecebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

15.8. Quando a desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sistema da BLL e no site da Prefeitura. 

 

 

16 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
16.1. Após a etapa de envio de lances, havendo propostas ou lances, de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor 

classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela 

ordem de classificação, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006, para oferecer proposta. 

16.1.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 

16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificado desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem no estabelecido no item 16.1, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

16.4. Os lances equivalentes apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos 

licitantes. 

16.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

16.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos serviços prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

16.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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17 – NEGOCIAÇÃO, CONSULTA DE APENADOS, ACEITABILIDADE DAS 

PROPOSTAS 
17.1. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá negociar condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado. 

17.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

17.1.2. Depois de concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

17.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais PROPONENTES. 

17.2. Encerrada a negociação com o licitante, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação, devendo também comparar os preços 

apresentados com os atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações 

anteriores, e verificará a habilitação da PROPONENTE, conforme disposições do edital. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado, a proposta 

readequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, os documentos 

complementares, no prazo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação através do sistema. 

17.4. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 13.9 letra 

“d” deste edital, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço que apresentar. 

17.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE não 

atender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação da PROPONENTE, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o edital. 

17.6. Será consultada a relação de apenados no site do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm), e ainda, no site do 

Ministério da Transparência -  Controladoria Geral da União (http://transparencia.gov.br), bem 

como o site do Tribunal de Contas da União (https://contas.tcu.gov.br), para verificação se a(s) 

empresa(s) licitante(s), não está(ão) incursa(s) em nenhum dos impedimentos legais, para 

participação na presente Concorrência Eletrônica. 

17.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

17.8. Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, que será disponibilizada na 

internet imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

18 - INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZOS DOS RECURSOS 
18.1. Após a declaração do(s) vencedor(es) e a regularização fiscal e trabalhista que trata o item 

12.10, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de Contratação poderá fazê-

lo no prazo de 15 (quinze) minutos, através do seu representante, manifestando em campo próprio 

do sistema, sua intenção com registro da suas razões. 

18.2. As razões de recurso deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da intimação pelo Agente de Contratação no sistema, ficando as demais 

PROPONENTES, intimadas para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões em igual prazo, 

http://transparencia.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/
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contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.3. As razões e contrarrazões de recurso, deverão ser encaminhados em campo próprio da 

BLLCOMPRAS no prazo estipulado no item 18.2. 

18.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do item 18.1, importará na decadência desse direito, e o Agente de 

Contratação proporá a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.6. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas do ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

19 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o Agente de Contratação encaminhará o processo licitatório devidamente instruído à autoridade 

competente e proporá a sua adjudicação e homologação. 

19.2. A unidade de Controle Interno manifestará acerca da integridade, regularidade e 

legalidade em todos os processos licitatórios antes da respectiva homologação, conforme Decreto 

Municipal nº 3.313/2023. 

 

20 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1. Após a homologação, a Administração convocará regularmente o licitante vencedor para 

assinar o contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pelo Departamento de 

Administração / Licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado (1) uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

20.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

20.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

20.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

20.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

20.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

20.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

conforme o caso. 

20.7. A regra acima não se aplica aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 

19.6.1. 

20.8. Para assinatura do contrato, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) apresentar os 

seguintes documentos: 

20.8.1. Procuração ou Contrato Social do representante que irá assinar o contrato; 

20.8.2. Termo de Ciência e Notificação a ser emitido pela CONTRATANTE; 

20.8.3. Comprovação das condições de habilitação consignadas neste edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante toda sua vigência. 

20.8.4. Qualificação da pessoa física para assinar o contrato, contendo nome, cargo na 

empresa, CPF e e-mail institucional. 

20.8.5. Somente no caso de o licitante vencedor ser estrangeiro: os documentos 

exigidos para habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, e 

apostilados nos termos do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

20.8.6. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do 

juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

20.8.7. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 

apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas. 

Nota 1: Os documentos solicitados no item “20.8.1” serão dispensados, se já constarem nos 

documentos de habilitação apresentados. 

20.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

21 - HIPÓTESES DE REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
21.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

21.1.1. Quando a(s) adjudicatária(s) se recusar a assinar o contrato ou quando convocada 

à assinatura, dentro do prazo de validade de sua proposta, não atender a todas as condições 

para a celebração da contratação; 

21.1.2. No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarado(s) 

vencedore(s) que não comprovar(em) a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006; 

21.1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que importe na invalidação dos atos 

precedentes à realização da sessão pública, ou em que seja anulada a própria sessão 

pública; 

21.1.4. Deixar de apresentar os documentos de habilitação na forma e nos prazos 

estipulados nos itens 9.3 e/ou 11.23. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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21.3. A divulgação do aviso de reabertura da sessão ocorrerá por publicação na Imprensa 

Oficial do Estado de São Paulo, e nos endereços eletrônicos 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com, e/ou ainda via e-mail. 

 

22 - CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO 
22.1. As condições gerais para execução do objeto da presente Concorrência Eletrônica serão 

conforme o estabelecido no Anexo II - Termo de Referência e Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

23 - RECEBIMENTO, VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
23.1. O recebimento, vigência e o prazo de execução serão conforme condições estabelecidas 

no contrato, cuja minuta constitui no anexo III deste Edital. 

 

24 - PAGAMENTO 
24.1.  O pagamento será realizado, conforme condições estabelecidas no contrato, cuja minuta 

constitui no anexo III deste Edital. 

 

25 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1.  Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

25.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

25.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

25.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

25.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

25.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

25.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

25.1.9.  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

25.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

25.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

25.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, 

nos termos do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021: 

25.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

25.2.2.  Multa, aplicada ao responsável por quaisquer das infrações administrativas do item 

8.1, de acordo com a Lei 14.133/21 

25.2.3.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6 e 25.1.7 acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Santa Rita do 

Passa Quatro-SP, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

25.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 25.1.8, 25.1.9, 25.1.10, 25.1.11 e 25.1.12 item acima deste 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Contrato, bem como nos itens 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6 e 25.1.7 acima deste 

Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

25.2.3. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

22.3.  As sanções previstas nos itens 25.2.1, 25.2.3 e 25.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 25.2.2. 

25.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso. 

25.5.  A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

25.6.  Na aplicação da sanção prevista no item 25.2.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.7.  A aplicação das sanções previstas itens 25.2.3 e 25.2.4 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido pela Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos 

- CAILC, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

25.8.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação. 

25.9.  Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

25.10.  Eventuais infrações cometidas pela licitante durante o procedimento licitatório regido pelo 

edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 ou pela CONTRATADA durante a 

execução do presente Contrato serão apuradas pela Comissão de Apuração de Infrações em Licitações 

e Contratos - CAILC, instituída pelo Decreto n.º 2.706, de 18 de abril de 2017. 

25.11.  As demais condições estão dispostas na Lei 14.133/2021. 

25.12. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Diretor do Departamento 

interessado, ou pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 

26 - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Exigência do TAC-MPT nº 

035/2014 
26.1. A licitante vencedora deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santa Rita do 

Passa Quatro a importância de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, como Garantia de Adimplemento 

Contratual e para assegurar as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 

não honradas pela empresa contratada, até a data estipulada para sua assinatura, consoante o disposto 

na Minuta do Contrato – Anexo III do presente edital. 

26.2. A licitante vencedora do certame terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 

desta licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando esta optar pela 

modalidade prevista no inciso II do § 1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 

27 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.2. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do 

dia do vencimento observadas as disposições do artigo 183 da Lei nº 14.133/2021. 

27.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida par o 

primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO em sentido contrário. 

27.4. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 

dos órgãos de controle interno e externo. 

27.5. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá determinar o 

retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitação por motivo de conveniência 

e oportunidade ou proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável.  

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente das 

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

27.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase da licitação. 

27.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte 

integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

27.11. É facultado ao Agente de Contratação e a equipe de apoio, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

27.12. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pelo Agente de Contratação, com base 

na legislação de regência e segundo os princípios gerais de direito. 

27.13. Será competente o Foro da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões 

oriundas desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

27.14. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo. 
 

Santa Rita do Passa Quatro, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

______________________ 

Marcelo Simão 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para fornecimento de mão de obra especializada e material com o intuito 

de atender a demanda no que se refere a Construção de Unidade de Saúde (UBS) no 

Município de Santa Rita do Passa Quatro-SP. 

O objetivo principal do presente Estudo Técnico Preliminar é examinar detalhadamente a 

necessidade da proposta de contratação e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura 

contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia 

para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), em atendimento às 

necessidades do Departamento Municipal de Saúde da Prefeitura de Santa 

Rita do Passa Quatro - SP, através da liberação de recursos do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC), proposta nº 11923.2800001/24-

006, para fomentar a estruturação dos sistemas locais de saúde e a garantia 

de um atendimento de saúde universal, equitativo e integral, a fim de 

fortalecer a prevenção, promoção e recuperação da saúde, atuando de 

maneira direta e indireta no processo saúde/doença da população local.  

1.2. A justificativa para a construção de nova UBS no município de Santa Rita 

do Passa Quatro - SP, se baseia na necessidade urgente de garantir acesso 

adequado aos cuidados primários de saúde para sua população. A região 

tem experimentado um crescimento populacional significativo, aliado ao 

envelhecimento da população e ao aumento das doenças crônicas, fatores 

que têm elevado substancialmente a demanda por serviços de saúde. Esse 

cenário exige uma resposta robusta em termos de infraestrutura. A 

construção de UBS de porte Tipo I, com capacidade para acomodar, no 

mínimo, uma Equipe de Saúde da Família e uma Equipe de Saúde Bucal, 

é uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à Saúde no 

município. As novas unidades, projetadas para integrar soluções de 

telessaúde, ampliar os espaços de atendimento e incorporar práticas 

sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local 

esteja preparado para enfrentar as demandas referentes à saúde, presentes 

e futuras da população de Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

1.3. A problemática central que motiva a construção de nova UBS de porte 

Tipo I no município de Santa Rita do Passa Quatro - SP envolve a 

necessidade de ampliação das infraestruturas para atender à crescente 

demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde a densidade 

populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais acentuadas. 
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As unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem 

a capacidade física ou os recursos necessários para lidar com o aumento 

da população e a complexidade das condições de saúde que surgem com o 

envelhecimento populacional e a prevalência de doenças crônicas. Além 

disso, a  Política Nacional de Atenção Primária (Pnab), conforme a 

Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a novos 

parâmetros de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças 

são fundamentais para proporcionar um atendimento mais acolhedor e 

humano à população de Santa Rita do Passa Quatro - SP, além de garantir 

um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde. 

1.4. O impacto positivo da construção dessas UBS no Município de Santa Rita 

do Passa Quatro – SP, será expressivo, refletindo na melhoria da cobertura 

assistencial e na qualidade dos serviços prestados à população local. Com 

a ampliação das equipes multiprofissionais e a integração mais eficaz entre 

os serviços de saúde e a comunidade, espera-se uma redução nas 

desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões 

mais carentes do município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e 

comunidades em situação de vulnerabilidade. Além disso, a adoção de um 

modelo arquitetônico que favoreça a integração de soluções digitais, como 

a telessaúde, permitirá uma resposta mais ágil e eficaz às demandas de 

saúde, conectando de forma mais eficiente os diferentes níveis de atenção 

dentro da rede de saúde do município. Este investimento não apenas 

atenderá às necessidades imediatas da população de Santa Rita do Passa 

Quatro - SP, mas também contribuirá para o desenvolvimento comunitário 

e a melhoria contínua da qualidade de vida da população, considerando 

fatores ambientais, de mobilidade urbana e acessibilidade. 

1.5. Em conclusão, a necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde 

de porte Tipo I em área estratégica do Município de Santa Rita do Passa 

Quatro - SP é fundamentada pela importância de garantir a universalidade, 

equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, princípios 

basilares do Sistema Único de Saúde (SUS). A implantação da estrutura 

física da UBS, no Município, permitirá não só o atendimento das 

demandas crescentes, mas também a preparação do sistema de saúde local 

para desafios futuros. Esse investimento é crucial para assegurar que a 

Atenção Primária à Saúde continue desempenhando seu papel central na 

promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um impacto 

positivo e duradouro na saúde da população de Santa Rita do Passa Quatro 

e no desenvolvimento das comunidades assistidas. A execução desse 

projeto, embora complexa, é essencial para fortalecer a base do sistema de 

saúde municipal, garantindo que ele possa continuar a oferecer serviços de 

alta qualidade para todos os cidadãos. 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão à conta do 

Departamento de Saúde, natureza da despesa nº 20810.10.301.0119.2029.4.4.90.51.00 - 

Obras e Instalações - FR: 05 -  vinculo: 300.137.  
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de promoção de processo licitatório, visando a contratação de empresa 

especializada para a construção da UBS de forma a propiciar uma melhor prestação do 

serviço com os requisitos expressos nos tópicos seguintes. 

1.6. Sustentabilidade em obras de engenharia 

 

1.6.1. Critérios gerais de sustentabilidade 

1.6.1.1. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

1.6.1.2. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável 

do órgão; 

1.6.1.3. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas 

e culturais. 

1.6.1.4. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 

nº 6.938/1981); 

1.6.1.5. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima (Lei nº 12.187/2009); 

1.6.1.6. Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

nº 12.305/2010); 

1.6.2. Especificações técnicas de sustentabilidade 

1.6.2.1. Ventilação e iluminação naturais 

1.6.2.1.1. Design que maximiza a luz natural 

1.6.2.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de 

sistemas artificiais 

1.6.2.2. Uso racional da água 

1.6.2.2.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza 

1.6.2.2.2. Sistemas de captação de água de chuva 

1.6.2.3. Energia solar 

1.6.2.3.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos 

1.6.2.4. Materiais de baixo impacto ambiental 

1.6.2.4.1. Seleção de materiais sustentáveis certificados 

1.6.2.5. Gerenciamento de resíduos 

1.6.2.5.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos 

de construção 

1.6.2.6. Redução da poluição 

1.6.2.6.1. Práticas para minimizar a poluição durante construção e 

operação 

1.6.2.7. Biodiversidade 
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1.6.2.7.1. Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra 

1.7. Subcontratação 

Proibição e permissões: 

• Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

1.8. Garantia da contratação 

1.8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 5% e condições 

descritas nas cláusulas do contrato. 

1.8.2. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-lo, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

1.8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

1.8.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à garantia da contratação. 

 

1.9. Vistoria 

1.9.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas com pausa para 

almoço das 11 horas às 13 horas.   

1.9.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

1.9.3. Caso o contratado não veja necessidade de avaliação prévia do local 

de execução dos serviços, terá que declarar que se responsabiliza por 

qualquer inconveniente o qual derive da não avaliação prévia do local 

de execução dos serviços. 

 

1.10. Padrões mínimos de qualidade 

1.10.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as 

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela 

contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de 

quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados, 

produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as 

especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às 

exigências citadas nas normas sanitárias em relação às especificidades 

que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos 
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pertinentes a um estabelecimento assistencial de saúde. 

1.10.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser 

realizada mediante justificativa e autorização prévia expressa pelos 

responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão 

exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 

similaridade. 

1.10.3. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem 

como as normas para a execução, serão claramente especificados nos 

memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por 

profissional habilitado. 

 

 

1.11. Enquadramento do objeto como bem de luxo 

1.11.1. O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo 

para suprir as demandas da Administração Pública, determinando que 

os itens devem ter qualidade comum. O Decreto nº 10.818/2021 

específica que bens de consumo adquiridos pela Administração 

Pública Federal devem ter baixa ou moderada elasticidade-renda da 

demanda. No entanto, o objeto em questão trata-se de serviços de obras 

e engenharia, classificados como investimentos e não como bens de 

consumo. Esses serviços são considerados ativos duráveis com vida 

útil estendida e essenciais para a entrega de serviços públicos, 

portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 não se aplica a eles. Além 

disso, tais serviços não possuem características de ostentação ou 

requinte mencionadas no Decreto. 

 

1.12. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022) 

1.12.1. A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê 

a utilização preferencial dos produtos constantes do catálogo 

eletrônico de padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I - especificamente 

do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança). Considerando que até o 

presente momento o item objeto desta contratação não consta 

cadastrado no mencionado repositório, não existe possibilidade fática 

de sua utilização por esta unidade solicitante. 

 

1.13. Requisitos gerais 

1.13.1. A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus 

respectivos anexos, nas quantidades especificadas na planilha 

orçamentária, devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de 

Santa Rita do Passa Quatro-SP. 

1.13.2. A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os 
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materiais e equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos 

memoriais descritivos, garantindo a correta adequação desses itens à 

obra da Unidade Básica de Saúde. Esta medida visa evitar que 

instalações futuras comprometam a obra concluída, prevenindo danos 

e prejuízos aos serviços já executados. 

1.13.3. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com 

os princípios de boa prática técnica e atender, rigorosamente, às 

normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em caso de 

divergências na interpretação dos documentos fornecidos, será 

adotada a seguinte ordem de prioridade: 

1.13.3.1. Em caso de divergências entre a especificação da planilha 

orçamentária e os desenhos/projetos fornecidos, a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Passa Quatro-SP deverá ser 

consultada. 

1.13.3.2. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, 

prevalecerá o mais recente.  

1.13.3.3. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos 

desenhos e a representação gráfica em escala, a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Passa Quatro-SP deverá ser 

consultada. 

1.13.4. A contratante, Prefeitura de Santa Rita do Passa Quatro-SP, designará 

engenheiros, arquitetos e seus prepostos para acompanhar e fiscalizar 

as obras. 

 

1.14. Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução da obra 

1.14.1. A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico 

fornecido, está em conformidade com as normas aplicáveis ao tema. 

O foco principal está na norma sanitária vigente no país, 

especificamente na Resolução-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, 

que estabelece o regulamento técnico para o planejamento, 

programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde. Esta norma aborda aspectos 

fundamentais como infraestrutura, áreas, dimensionamentos, 

instalações e acabamentos. 

1.14.2. A proposta também observa as demais normas transversais da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) pertinentes ao objeto em 

questão. Além de Normas da ABNT, Instrumentos Normativos (IN) e 

Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

1.14.3. Seguem listados os atos normativos mais relevantes: 

- Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) 

- Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das 

profissões de Engenharia e dá outras providências. Lei nº 12.378/2010, 
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que regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF). 

- Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação 

de Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, 

autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e 

dá outras providências 

- Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre a Política Nacional de Atenção Básica. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 

- RDC nº 63/2011 Anvisa – Requisitos de boas práticas de 

funcionamento para os serviços de Saúde. 

- RDC nº 222/2018 Anvisa – Regulamenta as boas práticas de 

gerenciamento dos resíduos de serviços de Saúde. 

- RDC nº 36/2013 Anvisa – Institui ações para a segurança do paciente 

em serviços de Saúde. 

- RDC nº 15/2012 Anvisa – Requisitos de boas práticas para o 

processamento de produtos para saúde. 

- RDC nº 611 Anvisa – Estabelece os requisitos sanitários para a 

organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica 

ou intervencionista  e regulamenta o controle das exposições médicas, 

ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias 

radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais normas, como 

as NBR/ABNT. 

- RDC nº 197/2017 – Requisitos mínimos para o funcionamento dos 

serviços de vacinação humana. 

- Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece 

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil. 

- Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e disposição final dos 

resíduos dos serviços de Saúde. 

- ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos. 

- ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizado de suprimentos de 

gases medicinais, de gases para dispositivos médicos e de vácuo para 

uso em estabelecimentos de Saúde. 

- ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento 

Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para projetos e execução das 

instalações. 

1.14.4. Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e 

correlatos, a contratada deverá consultar e aplicar, quando pertinente, 

as normas indicadas na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde 
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disponível em www.gov.br. 

1.14.5. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, 

em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de 

referência. 

 

1.15. Participação de consórcio 

1.15.1. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida 

considerada excepcional e que, conforme o art. 15, caput, da Lei nº 

14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseia na 

discricionariedade da Administração Pública e na avaliação do objeto 

licitado, que não apresenta a escala ou a complexidade que 

justificariam a atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal 

Justen Filho, consórcios não são incentivados pelo direito brasileiro 

devido ao risco de práticas anticompetitivas e à redução da 

concorrência.   

1.15.2. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o 

objeto da licitação, referente a serviços e obras de engenharia para a 

construção de UBS Tipo I, não exige qualificações distintas que 

justifiquem a formação de consórcios. Embora a Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita consórcios como regra geral, 

é comum que a Administração Pública os autorize apenas quando o 

porte ou a complexidade do objeto requeira tal associação, o que não 

é o caso. Dessa forma, a vedação busca preservar a isonomia entre os 

participantes e assegurar um processo licitatório mais justo e 

competitivo. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

1.16. Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado 

1.16.1. O planejamento e a instrução dos processos licitatórios estão em 

consonância com as práticas adotadas no mercado, especialmente no 

que se refere à identificação de novas metodologias, tecnologias e 

inovações que melhor atendam às necessidades da Administração 

Pública. 

1.16.2. A execução dos serviços de engenharia para a construção da (UBS) 

Tipo I faz parte das ações da Atenção Básica, considerada a porta de 

entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e ponto de partida para o 

fortalecimento dos sistemas locais de saúde. Essa obra é de grande 

relevância para a comunidade, atendendo, também, a exigências 

judiciais, civis e administrativas para o amparo à população. 

1.16.3. A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas 

que regulam atividades em instituições de saúde, bem como aos 

requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle, vigilância sanitária 

e segurança, refletidos nos processos em curso. 

1.16.4. Considerando os requisitos definidos e as opções disponíveis no 
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mercado, foram analisados aspectos de economicidade, eficácia, 

eficiência e padronização. Dessa forma, a solução escolhida atende ao 

objetivo esperado de maneira otimizada. 

1.16.5. A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de 

elaboração dos projetos, garantindo que a escolha final seja a mais 

adequada para as necessidades. 

1.16.6. Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as 

alternativas possíveis e fornecer uma justificativa técnica e econômica 

para a escolha da solução contratada para a execução da obra da UBS 

Tipo I. 

 

1.17. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado 

1.17.1. Na indústria da construção civil, cada projeto é um quebra-cabeça 

complexo de materiais, recursos e tempo. A escolha dos métodos 

construtivos adequados é crucial, pois impactam diretamente na 

eficiência, custo e qualidade das obras. Nesse contexto, explorar e 

compreender as nuances de cada método construtivo é fundamental 

para tomar decisões estratégicas que impulsionem a excelência na 

execução dos projetos. 

1.17.2. A seguir, apresentamos informações das principais soluções 

disponíveis no mercado atualmente: 

1.17.2.1. Construção convencional 

Vantagens: 

-Flexibilidade de projeto. 

-Amplamente conhecida e utilizada. 

-Facilidade de adaptação ao terreno. 

-Facilidade de manutenção, devido ao uso difundido do 

método em todo o território nacional. 

Desvantagens: 

-Intensiva em mão de obra. 

-Tempo de construção mais longo. 

-Maior geração de resíduos. 

Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há 

disponibilidade de mão de obra qualificada e o tempo de 

construção não é uma restrição. No entanto, a dependência de 

mão de obra pode ser um desafio em áreas com escassez de 

trabalhadores qualificados. É amplamente utilizada na 

Administração Pública, mas pode não ser a escolha mais 

eficiente em termos de tempo. 

1.17.2.2. Construção em concreto armado 

Vantagens: 
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Alta resistência estrutural. 

Versatilidade arquitetônica. 

Rapidez na execução. 

Desvantagens: 

Custo inicial relativamente elevado. 

Necessidade de formas e escoramentos. 

Maior impacto ambiental. 

Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e 

rapidez na execução. No entanto, o custo inicial pode ser um 

obstáculo e a necessidade de formas e escoramentos pode 

aumentar os custos e o tempo de construção. Embora seja 

comum em projetos públicos, é importante considerar os 

aspectos financeiros e ambientais. 

1.17.2.3. Construção modular 

Vantagens: 

Redução significativa do tempo de construção. 

Controle de qualidade superior. 

Flexibilidade e adaptabilidade. 

Desvantagens: 

Custos iniciais mais elevados. 

Limitações de design. 

Necessidade de transporte especializado. 

Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra 

qualificada. 

Análise: A construção modular pode ser uma excelente 

escolha devido à redução do tempo de construção e ao 

controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais 

elevados podem ser um obstáculo e a necessidade de 

transporte especializado pode aumentar os custos logísticos. 

A escassez de mão de obra em algumas regiões pode ser 

compensada pela modularidade do método construtivo. 

1.17.2.4. Construção pré-fabricada 

Vantagens: 

Redução do tempo de construção. 

Menor dependência de mão de obra local. 

Maior controle de qualidade. 

Desvantagens: 

Custo inicial mais elevado. 
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Limitações de design. 

Necessidade de logística de transporte. 

Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do 

tempo de construção e ao controle de qualidade. No entanto, 

o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e as 

limitações de design podem afetar a estética do edifício. A 

necessidade de logística de transporte pode aumentar os custos 

e o tempo de entrega. 

1.17.2.5. Steel Frame (Estrutura de aço) 

Vantagens: 

Leveza e resistência estrutural. 

Rapidez na montagem. 

Flexibilidade arquitetônica. 

Desvantagens: 

Custo inicial mais elevado. 

Dependência de mão de obra especializada. 

Sensibilidade à corrosão. 

Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra 

qualificada. 

Análise: Pode ser uma opção interessante devido à rapidez na 

montagem e à flexibilidade arquitetônica. No entanto, o custo 

inicial mais elevado e a dependência de mão de obra 

especializada podem ser desafios. A sensibilidade à corrosão 

deve ser considerada em regiões com alta umidade ou 

exposição a ambientes corrosivos, como nas cidades 

litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no ar. 

1.17.2.6. Construção sustentável 

Vantagens: 

Redução do impacto ambiental. 

Eficiência energética. 

Uso de materiais eco-friendly. 

Desvantagens: 

Custos iniciais mais elevados. 

Necessidade de expertise técnica. 

Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis. 

Análise: Pode ser uma excelente escolha devido à sua 

contribuição para a sustentabilidade e eficiência energética. 

No entanto, os custos iniciais mais elevados e a necessidade 

de expertise técnica podem ser obstáculos. A disponibilidade 
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limitada de materiais sustentáveis pode afetar a viabilidade do 

projeto em algumas regiões. 

1.17.3. Análise final das alternativas tecnológicas 

1.17.3.1. Após análises detalhadas, conclui-se que, por décadas, a 

construção convencional tem sido amplamente adotada na 

indústria da construção civil, tanto no setor privado quanto no 

público, e continua sendo a opção mais viável para diversos 

tipos de projetos. 

1.17.3.2. Cada contexto regional no Brasil demanda uma abordagem 

diferenciada e adaptativa no desenvolvimento de projetos, 

devido às variações geográficas, climáticas e de solo, bem 

como aos desafios logísticos envolvidos. 

1.17.3.3. Além disso, fatores como a vida útil das estruturas e a 

necessidade de manutenção preventiva e corretiva são 

aspectos favoráveis à utilização desse método. Foram levados 

em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, 

manutenção e padronização. 

1.17.3.4. A escolha pela construção convencional, complementada por 

elementos como o drywall para divisórias internas, reflete a 

busca por equilíbrio entre tradição e inovação na construção 

das UBS. 

1.17.3.5. Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais 

tradicionais com a versatilidade e praticidade das soluções 

modernas, além de se destacar pela eficiência na gestão de 

resíduos. 

1.17.3.6. A construção convencional permite um melhor controle dos 

materiais utilizados, minimizando desperdícios e promovendo 

uma utilização mais racional dos recursos. 

1.17.3.7. O uso do drywall, por exemplo, reduz a geração de resíduos 

comparado aos métodos tradicionais de alvenaria, pois suas 

placas são fabricadas sob medida e podem ser rapidamente 

montadas e desmontadas, gerando menos sobras e facilitando 

a reutilização dos materiais. 

1.17.3.8. Dessa forma, o método escolhido contribui para a 

sustentabilidade do projeto, resultando em edificações que não 

apenas atendem às demandas de conforto, eficiência e 

sustentabilidade, mas também minimizam o impacto 

ambiental. 

1.17.3.9. Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objetivo 

desejado de maneira eficaz, levando em conta, também, a 

variabilidade territorial do Brasil. 

 

1.18. Soluções e regimes de execução 
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1.18.1. Regime de execução “Empreitada por preço global” 

1.18.1.1. No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço 

é executado por um valor fixo e total. Tanto a Administração 

quanto a contratada assumem riscos de variações nos 

quantitativos executados em relação ao previsto na planilha 

orçamentária. 

1.18.1.2. Se os quantitativos executados forem superiores ao estimado, 

a contratada arcará com os custos adicionais sem poder cobrar 

a Administração, dentro de certos limites. Caso os 

quantitativos sejam inferiores, a Administração não poderá 

aplicar descontos proporcionais, também até um certo limite. 

1.18.1.3. Este regime é adequado quando há alta precisão nas 

especificações do projeto, exigindo projetos de qualidade que 

permitam aos licitantes entender completamente o objeto e 

elaborar propostas precisas. A medição e pagamento são 

vinculados ao cumprimento de metas do cronograma físico-

financeiro, não sendo permitida remuneração baseada em 

preços unitários. 

 

1.19. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia” 

1.19.1. O objeto deste estudo é a execução da construção de Unidade Básica 

de Saúde Tipo I, utilizando a metodologia de construção não 

convencional. O projeto referenciado, padrão 1 do Ministério da 

Saúde, tem a natureza de obra de engenharia e se enquadra em obras 

comuns de engenharia conforme alínea "a" do inciso XXI, do artigo 6º 

da Lei nº 14.133/2021. 

1.19.2. Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da 

construção, caracteriza-se a obra como Obra Comum de Engenharia, 

levando-se em conta que: 

I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de 

complexidade técnica; 

II. Esses serviços são comumente executados pela Administração 

Pública; 

III. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais 

empregados são amplamente utilizados no setor; 

IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base 

em especificações técnicas padrão; 

V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar 

do processo licitatório. 

 

1.20. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação 

1.20.1. A análise abrange aspectos técnicos, econômicos e logísticos, 
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garantindo a melhor opção para a execução do projeto. 

1.20.2. É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o 

valor estimado, há formas distintas de modalidades licitatórias, nos 

moldes da Lei nº 14.133/2021. As alternativas incluem dispensa de 

licitação de pequeno vulto, pregão eletrônico e concorrência 

eletrônica/presencial. 

1.20.3. A Dispensa de Licitação de Pequeno Vulto excede os limites 

estabelecidos para despesas de pequeno vulto previstas no art. 75, I, 

da Lei nº 14.133/2021. A dispensa de licitação é aplicável quando o 

valor estimado da contratação é relativamente baixo, simplificando o 

processo ao dispensar formalidades mais rigorosas. No entanto, essa 

dispensa não se aplica ao caso em questão devido ao valor estimado 

preliminarmente. 

1.20.4. Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação 

especialmente voltada para aquisição de bens e serviços comuns, 

incluindo os de engenharia, baseia-se na disputa de preços entre os 

licitantes. É uma opção ágil e transparente, adequada para contratações 

de obras de engenharia que se enquadrem na definição de bens e 

serviços comuns. No entanto, essa opção não se aplica ao caso em 

questão devido ao enquadramento como obra e serviços comuns de 

engenharia. 

1.20.5. A legislação, também, apresenta como opção o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), indicado quando há previsão de contratações 

recorrentes do mesmo item. Essa modalidade permite a aquisição 

escalonada, conforme a demanda, contribuindo para a redução de 

estoques e custos, mas não se aplica ao presente caso. 

1.20.6. A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021, caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo 

definida no art. 28, inciso II, da referida lei como adequada para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns 

de engenharia. 

1.20.7. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer 

interessados, desde que comprovem o preenchimento dos requisitos de 

qualificação nos termos exigidos pelo edital. Envolve a análise 

detalhada de propostas técnicas e comerciais e é indicada para obras 

conforme conceito estabelecido no Art. 6º, inciso XII da Lei nº 

14.133/2021. 

1.20.8. Neste caso, a modalidade licitatória adotada será a Concorrência, 

devido às especificidades técnicas envolvidas na construção das 

Unidades Básicas de Saúde (UBS). Esses projetos demandam a 

incorporação de sistemas, como redes de gases medicinais, 

climatização e acessibilidade universal. Convém destacar que a 

infraestrutura deve ser projetada para suportar equipamentos médico-

assistenciais e proporcionar ambientes adequados para procedimentos 

clínicos, requerendo um nível de conhecimento adequado e em 
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conformidade com normas técnicas e sanitárias. 

1.20.9. Além disso, a construção de UBS requer atenção especial quanto à 

durabilidade e funcionalidade dos materiais utilizados, uma vez que as 

unidades lidam diretamente com a saúde pública e qualquer falha 

estrutural ou de instalação pode comprometer a segurança dos usuários 

e a eficácia dos serviços prestados. Os projetos preveem sistemas de 

emergência e segurança, bem como de prevenção de incêndios. Essas 

exigências técnicas e normativas justificam o enquadramento como 

obras e serviços comuns de engenharia, requerendo uma seleção 

criteriosa das empresas envolvidas por meio da modalidade de 

concorrência. 

1.20.10. Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, 

determina que a concorrência e o pregão sigam o rito procedimental 

comum, ou seja, contemplando as fases preparatória, de divulgação de 

edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for 

o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação. 

 

1.21. Do critério de julgamento: “menor preço global” 

1.21.1. A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e 

serviços especiais, assim como obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, pode utilizar diversos critérios de julgamento, conforme 

estabelecem os termos do Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 

14.133/21, como menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, 

maior retorno econômico ou maior desconto. 

1.21.2. Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o ciclo 

de vida do contrato, de forma a escolher a proposta que ofereça o 

melhor resultado para a Administração Pública. O critério de menor 

preço, frequentemente, adotado por ser o mais vantajoso, pois aumenta 

a competitividade entre as empresas participantes e assegura que a 

proposta vencedora atenda aos requisitos do edital com o menor custo 

possível, resultando em economia para a Administração Pública. 

1.21.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo 

de disputa aberto, do tipo Menor Preço Global, regime de execução 

Empreitada por Preço Unitário ou Empreitada por Preço Global. 

1.21.4. A contratação em comento não tem caráter continuado, devendo ter a 

duração definida a partir do cronograma de execução e dos 

procedimentos inerentes à gestão e fiscalização contratual, com 

recebimentos provisórios e definitivos das etapas da obra. 

1.21.5. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, 

promovendo a efetiva execução das obras e o atendimento das 

necessidades de saúde das populações mais vulneráveis. 

 

1.22. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à 

necessidade 
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1.22.1. A solução escolhida, fundamentada na construção convencional com 

a incorporação de elementos modernos como o drywall, demonstra 

uma estratégia que equilibra tradição e inovação. Este método é 

amplamente reconhecido por sua flexibilidade, durabilidade e pela 

capacidade de adaptação a diferentes condições geográficas e 

climáticas, características que são essenciais para atender à 

diversidade territorial do Brasil. 

1.22.2. A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos 

e normativos exigidos para as Unidades Básicas de Saúde (UBS), mas 

também garante a economicidade e a eficiência na utilização dos 

recursos públicos. A escolha desta metodologia foi baseada em uma 

análise criteriosa que levou em conta a variabilidade das condições 

regionais, o que é fundamental para assegurar que a UBS construída 

possa oferecer serviços de saúde com qualidade e segurança. 

1.22.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi 

selecionada por ser a mais adequada às características da obra, 

considerando a sua complexidade técnica e os requisitos específicos 

do projeto. Este procedimento garante um processo competitivo e 

transparente, onde são avaliados não apenas os custos, mas também a 

capacidade técnica e a conformidade com as normas vigentes. 

1.22.4. A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a 

busca por otimização dos recursos públicos, garantindo que a proposta 

vencedora ofereça o melhor custo-benefício para a Administração 

Pública, sem comprometer a qualidade e a conformidade técnica dos 

serviços prestados. Este critério é particularmente adequado para 

projetos como a construção de UBS, nos quais a precisão nos custos e 

a clareza das especificações são fundamentais. 

1.22.5. A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço 

Unitário ou Empreitada por Preço Global, foi cuidadosamente 

alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade 

ou precisão nos quantitativos executados. Essa decisão assegura que a 

execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, minimizando 

riscos financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada. 

1.22.6. Em suma, a solução e a modalidade de licitação escolhidas foram 

criteriosamente adequadas às necessidades específicas da construção 

da Unidade Básica de Saúde tipo I. Esse alinhamento é crucial para 

garantir que as obras sejam concluídas dentro dos prazos estipulados, 

com qualidade técnica e em conformidade com as exigências legais e 

normativas, assegurando, assim, que a UBS possa atender às 

demandas de saúde da população de maneira eficaz e sustentável. 

1.23. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e 

do critério de julgamento 

1.23.1. A escolha da modalidade de licitação que, neste caso, foi a 

Concorrência Eletrônica, mostra-se totalmente adequada à 

complexidade e à especificidade técnica da obra a ser realizada, que é 
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a construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I. Esta 

modalidade permite uma maior participação de empresas qualificadas, 

assegurando que as propostas sejam competitivas e que a 

Administração Pública obtenha a melhor oferta em termos de 

qualidade e preço. 

1.23.2. O modo de disputa adotado – aberto – é igualmente apropriado, pois 

promove a transparência e a competitividade, permitindo que todas as 

propostas sejam analisadas em conjunto, o que facilita a comparação 

direta e objetiva entre as ofertas apresentadas. Esse processo é 

essencial para garantir que a contratação seja feita com base em 

critérios claros e justos, maximizando a eficiência do gasto público. 

1.23.3. O critério de julgamento escolhido – Menor Preço Global – é 

particularmente adequado para este tipo de obra, em que a precisão no 

orçamento e a definição clara das especificações são cruciais. Este 

critério garante que a proposta vencedora não só atenda aos requisitos 

técnicos, mas também ofereça o melhor valor pelo custo total da obra. 

Esse enfoque é essencial em projetos de construção pública, onde a 

economicidade e a sustentabilidade financeira são primordiais. 

1.23.4. A combinação da modalidade de licitação por Concorrência 

Eletrônica, o modo de disputa aberto, e o critério de julgamento por 

Menor Preço Global assegura que o processo seja conduzido de 

maneira transparente e eficiente, promovendo a participação de 

fornecedores qualificados e garantindo que a Administração Pública 

obtenha o melhor retorno possível sobre o investimento. 

1.23.5. Em conclusão, a forma de modalidade de licitação, a forma de disputa 

e o critério de julgamento foram escolhidos de maneira a alinhar 

perfeitamente com as necessidades do projeto, atendendo tanto aos 

requisitos técnicos quanto às exigências de economicidade, eficiência 

e conformidade legal. Este alinhamento é essencial para garantir que a 

obra seja executada com qualidade, dentro dos prazos e orçamentos 

estabelecidos, e com o máximo benefício para a população atendida. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

1.24. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de engenharia visando à realização de obra 

para a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I, um 

estabelecimento de saúde de baixa complexidade que se integra à Política 

Nacional de Atenção Primária à Saúde, conforme projeto executivo 

(Anexo ao edital); por meio de licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica, a ser executada em regime de Empreitada Global, conforme 

requisitos e diretrizes estabelecidos neste ETP e no TR.  

1.25. Abrangência da obra: Construção de uma Unidade Básica de Saúde 

(UBS) tipo I, conforme projeto executivo (Anexo ao edital), com uma área 

construída útil de 286,10 m² e uma área total coberta com marquise de 

335,44 m². Este projeto visa atender às diretrizes da Política Nacional de 

Atenção Primária, proporcionando um ambiente adequado e seguro para a 
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prestação de serviços de saúde de baixa complexidade. A UBS será 

equipada com as melhores práticas de acessibilidade, segurança do 

paciente e sustentabilidade, de acordo com os padrões exigidos pelo 

Ministério da Saúde. 

1.26. Definição da localidade: A obra será realizada na Rua Barão de Cotegipe 

(C.I.M. 01.0302.0001.000), situada no município de Santa Rita do Passa 

Quatro-SP, CEP: 13670-000. Esta localização foi selecionada 

estrategicamente para atender uma área de alta demanda e vulnerabilidade 

social, de modo a garantir que a nova UBS esteja posicionada de forma a 

maximizar o acesso aos serviços de saúde para a população local. 

1.27. Data de execução: O prazo de execução do contrato é de 9 meses, com 

início previsto em até 30 dias após a ordem de serviço. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS PARA UBS 

TIPO I 

1.28. A contratação para a construção da UBS tipo I, por se tratar de uma obra 

de infraestrutura, envolve a composição de diversos itens, descritos 

detalhadamente no orçamento sintético analítico. Esses itens foram 

analisados por um grupo de trabalho interdisciplinar do Ministério da 

Saúde, conforme os memoriais descritivos e a planilha orçamentária. A 

quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela a seguir: 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

CATS

ER 

Quantidad

e 

1 

Contratação de empresa especializada no ramo da 

construção civil para a execução de obra, visando 

à construção de UBS tipo I, conforme proposta nº 

11923.2800001/24-006, Novo PAC (adaptado) 

unidade 5622 1 

1.29. As diretrizes do projeto foram influenciadas pela Política Nacional de 

Atenção Básica (Pnab) e por normas sanitárias vigentes, focando na 

segurança do paciente, eficiência dos processos de trabalho e incorporação 

de novas tecnologias. A metodologia incluiu a criação de núcleos 

temáticos e estudos de fluxo e massa para otimizar o layout funcional da 

UBS. 

1.30. Desenvolvimento dos núcleos de cuidado: 

1.30.1. Núcleo de Acesso e Acolhimento: localizado estrategicamente na 

entrada para facilitar o primeiro contato. 

1.30.2. Núcleo de Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica: 

centraliza serviços essenciais para a eficiência operacional. 

1.30.3. Núcleo de Cuidado Integral: destinado a tratamentos que requerem 

maior privacidade e tranquilidade. 

1.30.4. Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe: suporta as 

funções administrativas e de educação permanente. 

1.30.5. Núcleo de Práticas Coletivas: promove a interação comunitária e o 
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fácil acesso para a população. 

1.30.6. Núcleo de Serviços: gerencia o suporte logístico e operacional 

necessário para a autonomia da UBS. 

1.31. Estudo de massa e zoneamento: O planejamento espacial foi baseado em 

um estudo de massa que considerou as especificidades de cada núcleo, 

organizando os espaços para maximizar a funcionalidade e o conforto dos 

usuários. 

1.32. Programa de necessidades e memória de cálculo: O dimensionamento 

dos ambientes foi baseado em um programa de necessidades, que calculou 

a área necessária para cada função com base em parâmetros de segurança, 

acessibilidade e eficiência. A área total útil projetada é de 286,10 m², com 

uma área coberta de 335,44 m². 

FLUXOS 

1.33. A organização por núcleos, com estudo das especificidades técnicas e 

assistenciais alinhadas às necessidades dos usuários, contribuiu para a 

integralidade do cuidado, a gestão clínica compartilhada e 

multiprofissional e um acolhimento eficiente. Essa estrutura favorece a 

acessibilidade e o bem-estar dos usuários, ao serem recebidos em um 

ambiente inclusivo. Como resultado, os fluxos hierarquizados dentro da 

unidade minimizam deslocamentos desnecessários, proporcionando um 

direcionamento claro e eficiente para o atendimento dos pacientes. 

1.34. Programa de necessidades para a UBS tipo I 

1.34.1. Os espaços da UBS tipo I foram projetados para atender às demandas 

específicas das atividades de saúde, com foco detalhado na 

conformidade às normas de acessibilidade e segurança do paciente, 

conforme estabelecido pela Resolução RDC nº 50/2002 da Anvisa. 

1.34.2. O projeto inclui ambientes que suportam a implementação de Saúde 

Digital e outras inovações tecnológicas previstas pela Política 

Nacional de Atenção Básica, otimizando a eficiência do cuidado e o 

gerenciamento clínico. 

1.34.3. O design foi desenvolvido para uma área útil de 286,10 m² e uma área 

total construída de 335,44 m², visando à uma operação eficaz e 

sustentável da unidade. 

1.34.4. Documentação complementar: todas as informações detalhadas, 

inclusive sobre os processos e metodologias utilizados, estão 

disponíveis no Memorial Descritivo, que serve como referência para a 

implementação do projeto. 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

1.35. A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 

2.012.825,00 (Dois Milhões, Doze Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais), 

limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas 

de custos federais e estaduais oficiais, bem como em pesquisas 

complementares. 
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JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

1.36. De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento 

do objeto em uma licitação só deve ser evitado quando certas condições 

estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como economia de escala 

significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser 

comprometidos pela divisão.  

1.37. Para o projeto de construção da UBS tipo I, a análise técnica sugere que o 

parcelamento pode resultar em complexidade adicional e potencial 

comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos 

associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da 

competição ampliada devido às exigências técnicas específicas e 

interdependências entre as tarefas. 

1.38. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da UBS tipo 

I, a decisão é pela NÃO ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. A 

justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal 

divisão implicaria, além de potencialmente elevar os custos de gestão e 

supervisão do contrato. Optou-se por manter o projeto como um contrato 

único para garantir a coerência na execução e a qualidade do resultado. 

1.39. Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, garantindo que a gestão do contrato permaneça eficaz e que 

os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam mantidos. A 

opção por não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que 

valoriza a entrega de uma infraestrutura de saúde robusta e durável para a 

comunidade. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

O presente item não se aplica a proposta de eventual aquisição em tela. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 

1.1. Alinhamento com a Política Nacional de Atenção Básica (Pnab): a 

contratação está alinhada com a revisão da Pnab, conforme a Portaria 

GM/MS nº 2.436/2017, que estabelece diretrizes para infraestrutura, 

ambiência e operacionalização das Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

Esta revisão enfatiza a importância de expandir e modernizar as UBS para 

aumentar a cobertura da Atenção Primária à Saúde, especialmente em 

áreas de maior vulnerabilidade social. 

1.2. Contribuição ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo 

PAC): Este projeto está integrado ao Novo PAC, que inclui a ampliação 

das UBS para alcançar áreas carentes, como zonas rurais, ribeirinhas, 

assentamentos e áreas pantaneiras. O design arquitetônico atualizado 

favorece a integração de soluções digitais, como a telessaúde, otimizando 

a interconexão entre diferentes níveis de atenção à saúde. 

1.3. Integração com o Plano Plurianual (PPA): A contratação reflete o 

compromisso com os objetivos de longo prazo do governo federal, estando 

prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2024, documentada 
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sob o número de formalização XX/20XX. Isso assegura a conformidade 

com as estratégias e orçamentos governamentais estabelecidos. 

1.4. A documentação completa que justifica a aliança deste projeto com as 

metas nacionais e o alinhamento estratégico será mantida no processo, 

garantindo acessibilidade para auditoria e revisão por órgãos de controle. 

1.5. O projeto de construção das UBS não apenas atende às necessidades 

imediatas de saúde, mas também promove o desenvolvimento comunitário 

e a melhoria da qualidade de vida ao incorporar considerações de 

sustentabilidade ambiental e acessibilidade. 

 

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

1.6. A construção das novas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no âmbito do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2023-2026) visa expandir 

a cobertura da Atenção Primária no Brasil, aproximando-a da 

universalização do atendimento e melhorando o acesso ao sistema de 

saúde. 

1.7. As novas UBS, ao serem estrategicamente localizadas em áreas carentes, 

buscam promover a equidade no acesso aos serviços de saúde, 

fortalecendo a rede de atenção primária e garantindo que todos os cidadãos 

tenham suas necessidades de saúde atendidas. 

1.8. Os projetos das novas UBS estão alinhados às diretrizes atualizadas da 

Política Nacional de Atenção Básica (Pnab), de forma a assegurar que a 

infraestrutura e os serviços estejam em conformidade com os padrões 

nacionais de qualidade e eficiência. 

1.9. A estrutura das UBS foi pensada para integrar-se ao ambiente comunitário, 

proporcionando espaços que facilitam a educação em saúde e a interação 

entre profissionais e a comunidade, promovendo hábitos saudáveis e 

estimulando a prevenção de doenças. 

1.10. O projeto arquitetônico das UBS incorpora soluções sustentáveis que 

respeitam as condições climáticas locais e oferecem conforto térmico, 

contribuindo para a criação de um ambiente de atendimento mais saudável 

e agradável. 

1.11. As instalações permitirão a formação e capacitação contínua dos 

profissionais de saúde, apoiando o desenvolvimento de competências e a 

atualização constante das equipes. 

1.12. As UBS são projetadas para atender às necessidades específicas da 

população local, com foco na segurança dos pacientes e na prestação de 

serviços que melhoram significativamente a qualidade de vida. 

1.13. A infraestrutura das UBS incluirá tecnologias modernas, como a 

telessaúde, que facilita a conexão com diferentes níveis de atendimento e 

melhora a eficiência dos serviços prestados. 

1.14. O design das novas UBS atende a todas as normativas de acessibilidade, 

garantindo que todos os indivíduos, independentemente de suas condições 
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físicas, possam acessar os serviços sem barreiras. 

1.15. O aumento do número de UBS contribuirá para a ampliação da força de 

trabalho na saúde, melhorando a resposta às demandas regionais e 

aumentando a capacidade de atendimento. 

1.16. A ampliação das UBS também implicará melhorias na oferta de serviços 

farmacêuticos, garantindo acesso mais amplo e eficiente a medicamentos 

e tratamentos essenciais. 

1.17. A construção da UBS tipo I proporcionará benefícios diretos ao SUS, 

qualificando e ampliando o acesso à saúde. A nova unidade fortalecerá 

princípios como integralidade, descentralização das ações, universalização 

da cobertura e participação social, com espaços dedicados ao atendimento, 

orientação e educação comunitária. Esses benefícios destacam a 

importância das UBS tipo I como uma abordagem eficaz para melhorar o 

acesso aos serviços de saúde e promover melhores resultados de saúde para 

as comunidades atendidas. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

1.18. Não se aplica. 

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

1.19. Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores 

consumidoras de recursos naturais, especialmente materiais como areia, 

pedra e madeira. Para a UBS tipo I, o uso de materiais sustentáveis e 

certificados pode ajudar a mitigar esse impacto. 

1.20. Desmatamento: a escolha do local para a construção pode envolver o 

desmatamento de áreas verdes, o que afeta diretamente a fauna e flora 

locais. A implementação de medidas de compensação ambiental é crucial. 

1.21. Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de 

veículos e maquinário, impactando a qualidade do ar. Uso de 

equipamentos menos poluentes e controle rigoroso do pó são medidas 

recomendadas. 

1.22. Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade 

significativa de resíduos. Por isso, a segregação, reciclagem e disposição 

adequada dos materiais são essenciais para minimizar os impactos. 

1.23. Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra pode 

atingir reservas hídricas locais. Por esse motivo, sistemas de reuso de água 

e eficiência na utilização são fundamentais. 

1.24. Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, 

afetando a drenagem e aumentando o risco de inundações. Soluções como 

pavimentos permeáveis podem ser adotadas. 

1.25. Mudança no clima local: a alteração da paisagem pode modificar 

microclimas locais. O planejamento cuidadoso e a inclusão de áreas verdes 
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podem ajudar a mitigar esse efeito. 

1.26. Impacto na biodiversidade: a interrupção de habitats naturais pode ocorrer, 

especialmente em áreas rurais ou de conservação. Dessa maneira, estudos 

de impacto ambiental são necessários para avaliar e mitigar esses efeitos. 

1.27. Poluição sonora: o ruído gerado pela construção pode ser significativo, 

afetando a comunidade local. Como solução, horários de trabalho 

regulados e barreiras de som podem reduzir esse impacto. 

1.28. Emissões de gases de efeito estufa: materiais de construção, como cimento 

e aço, são grandes emissores de CO2. O uso de alternativas sustentáveis e 

eficientes pode diminuir a pegada de carbono da obra. 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

1.29. DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com 

base em uma análise técnica aprofundada dos projetos e memoriais 

descritivos elaborados para a execução da obra, visando à estruturação das 

UBS tipo I em diversas regiões do Brasil. 

1.30. A contratação está alinhada à Política Nacional de Atenção Primária à 

Saúde (Pnab) atualizada pela Portaria GM/MS nº 2.436, e com as metas do 

Plano Plurianual (PPA) 2024, refletindo o compromisso com os objetivos 

de longo prazo estabelecidos pelo governo federal. 

1.31. Os projetos foram desenvolvidos conforme as diretrizes da Portaria 

GM/MS nº 2/2017 que define os padrões de infraestrutura e funcionalidade 

das UBS. Isso assegura que as construções atendam aos requisitos legais e 

técnicos necessários para a operacionalização eficaz das unidades. 

1.32. As soluções de projeto e construção escolhidas levam em conta a eficiência 

energética, uso de materiais sustentáveis e integração de tecnologias de 

saúde, como a telessaúde. Isso não só otimiza a funcionalidade das UBS, 

mas também promove a sustentabilidade ambiental e operacional. 

1.33. O novo design das UBS, incluindo áreas para serviços multiprofissionais 

e atenção farmacêutica, está diretamente ligado à melhoria do acesso e da 

qualidade do atendimento ao público, atendendo às crescentes demandas 

de saúde em áreas de maior vulnerabilidade. 

CLASSIFICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(LGPD) 

1.34. O estudo técnico em questão não contém informações sensíveis, conforme 

estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –, Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante de todos os elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar o 

Departamento de Desenvolvimento Urbano defere a viabilidade técnica da abertura de 

processo licitatório de preços aqui proposto. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ETP 

Para todos os efeitos, é declarado o cumprimento dos requisitos expostos neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

João Alexandre dos Santos 

Dir. Depto. Desenv. Urbano 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a construção 

da UBS Tipo I, conforme proposta nº 11923.2800001/24-006, Novo PAC., conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Justificam-se os serviços e execução da obra de Unidade básica de Saúde (UBS), 

a fim de melhorar o acesso da população aos serviços de saúde. A UBS garantirá 

atendimento de qualidade e proximidade, promovendo a prevenção de doenças, o 

acompanhamento de gestantes, vacinação e o cuidado contínuo de condições crônicas. 

Além disso, contribuirá para a descentralização dos serviços de saúde, desafogando 

hospitais e unidades de emergência, e melhorando a qualidade de vida da comunidade. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Construção de Unidade Básica de Saúde com uma área construída útil de 286,10 m² e 

uma área total coberta com marquise de 335,44 m², contando com sala de recepção e 

espera, sanitários acessíveis masculino e feminino para quem espera pelo atendimento, 

consultório indiferenciado e de acolhimento, sala de inalação coletiva, consultório 

odontológico e de raio-x, sala de observação com banheiro acessível, sala de atividades 

coletivas, sala de vacinas, sala de curativos e de coleta, depósito, consultório com sanitário 

anexo, consultório com sanitário acessível anexo, Sala de esterilização e guarda de 

materiais esterilizados, expurgo, almoxarifado, banheiro para funcionários, copa, sala de 

administração, área de serviço, depósito de resíduos contaminados, depósito de resíduos 

recicláveis, depósito de resíduos comuns e ambiente para gases. Contempla três entradas, 

sendo que o acesso de pessoas em situação de emergência se dará pela entrada a qual está 

para a Rua Barão de Cotegipe; o acesso geral de pessoas se dará pela entrada a qual está 

para a Avenida Atílio Bianchini e o acesso dos funcionários se dará pela entrada a qual 

está para a Rua Jabor David Debs. 

As cores serão definidas pelo Departamento de Desenvolvimento Urbano deste 

município. Todas as etapas deverão seguir rigorosamente o Memorial Descritivo e os 

devidos projetos. 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade em obras de engenharia 
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Critérios gerais de sustentabilidade 

Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão; 

Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 

Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981); 

Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 

12.187/2009); 

Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010); 

Especificações técnicas de sustentabilidade 

Ventilação e iluminação naturais 

4.1.1.1.1. Design que maximiza a luz natural 

4.1.1.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de sistemas 

artificiais 

Uso racional da água 

4.1.1.1.3. Implementação de sistemas de reuso de água cinza 

4.1.1.1.4. Sistemas de captação de água de chuva 

Energia solar 

4.1.1.1.5. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos 

Materiais de baixo impacto ambiental 

4.1.1.1.6. Seleção de materiais sustentáveis certificados 

Gerenciamento de resíduos 

4.1.1.1.7. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de 

construção 

Redução da poluição 

4.1.1.1.8. Práticas para minimizar a poluição durante construção e operação 

Biodiversidade 

4.1.1.1.9. Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra 

 

Carta de solidariedade 

Compromisso do fabricante: Exigir carta de solidariedade de fabricantes para 

garantir apoio na execução contratual, conforme inciso IV do Art. 41. 

Subcontratação 

Proibição e permissões: 
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• Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas com pausa para almoço das 

11 horas às 13 horas.   

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

Caso o contratado não veja necessidade de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços, terá que declarar que se responsabiliza por qualquer 

inconveniente o qual derive da não avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

Padrões mínimos de qualidade 

Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos 

projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas 

nos anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, deverão ser de 

primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte 

ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no 

que lhes couber as especificações da ABNT, dos projetos e anexos, 

respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às 

especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais 

riscos pertinentes a um estabelecimento assistencial de saúde. 

A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada 

mediante justificativa e autorização prévia expressa pelos responsáveis 

pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão exigir a troca, 

quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 
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Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas 

para a execução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos 

e nos projetos de engenharia, elaborados por profissional habilitado. 

 

Enquadramento do objeto como bem de luxo. 

O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo para suprir 

as demandas da Administração Pública, determinando que os itens devem 

ter qualidade comum. O Decreto nº 10.818/2021 específica que bens de 

consumo adquiridos pela Administração Pública Federal devem ter baixa 

ou moderada elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em 

questão trata-se de serviços de obras e engenharia, classificados como 

investimentos e não como bens de consumo. Esses serviços são 

considerados ativos duráveis com vida útil estendida e essenciais para a 

entrega de serviços públicos, portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 

não se aplica a eles. Além disso, tais serviços não possuem características 

de ostentação ou requinte mencionadas no Decreto. 

 

4.2. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022) 

A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a utilização 

preferencial dos produtos constantes do catálogo eletrônico de 

padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I - especificamente do produto, 

preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança). Considerando que até o presente momento o 

item objeto desta contratação não consta cadastrado no mencionado 

repositório, não existe possibilidade fática de sua utilização por esta 

unidade solicitante. 

 

Requisitos gerais 

A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, 

nas quantidades especificadas na planilha orçamentária, devidamente 

aprovados pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro-SP. 

A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e 

equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos memoriais 

descritivos, garantindo a correta adequação desses itens à obra da Unidade 

Básica de Saúde. Esta medida visa evitar que instalações futuras 

comprometam a obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços 

já executados. 

Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios 

de boa prática técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras 

aplicáveis à construção civil. Em caso de divergências na interpretação dos 

documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 
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Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os 

desenhos/projetos fornecidos, a Prefeitura Municipal de Santa Rita do 

Passa Quatro-SP deverá ser consultada. 

Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o 

mais recente.  

Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a 

representação gráfica em escala, a Prefeitura Municipal de Santa Rita 

do Passa Quatro-SP deverá ser consultada. 

A contratante, Prefeitura de Santa Rita do Passa Quatro-SP, designará engenheiros, 

arquitetos e seus prepostos para acompanhar e fiscalizar as obras. 

Nenhum serviço poderá ser iniciado antes da empresa obter a Ordem de Início de 

Serviço, fornecida pelo Departamento de Desenvolvimento Urbano. A 

contratada deverá apresentar a ART ou RRT de execução dos serviços 

emitida e assinada pelo responsável técnico da empresa juntamente com o 

comprovante de quitação, constando como contratante na ART ou RRT a 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro - SP. 

Em suma, todos os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações 

descritas a seguir, e havendo necessidade de alguma alteração, as mesmas 

deverão ser aprovadas pelo Departamento de Desenvolvimento Urbano do 

Município de Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

 

Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução da obra 

A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido, está em 

conformidade com as normas aplicáveis ao tema. O foco principal está na 

norma sanitária vigente no país, especificamente na Resolução-RDC nº 50, 

de 21 de fevereiro de 2002, que estabelece o regulamento técnico para o 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde. Esta norma aborda aspectos 

fundamentais como infraestrutura, áreas, dimensionamentos, instalações e 

acabamentos. 

A proposta também observa as demais normas transversais da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa) pertinentes ao objeto em questão. Além de 

Normas da ABNT, Instrumentos Normativos (IN) e Normas 

Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego.   

Seguem listados os atos normativos mais relevantes: 

 

• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) 

• Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das 

profissões de Engenharia e dá outras providências. Lei nº 12.378/2010, que 

regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 
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• Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza 

a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 

providências 

• Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 

normas sobre a Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2017. 

• RDC nº 63/2011 Anvisa – Requisitos de boas práticas de funcionamento 

para os serviços de Saúde. 

• RDC nº 222/2018 Anvisa – Regulamenta as boas práticas de gerenciamento 

dos resíduos de serviços de Saúde. 

• RDC nº 36/2013 Anvisa – Institui ações para a segurança do paciente em 

serviços de Saúde. 

• RDC nº 15/2012 Anvisa – Requisitos de boas práticas para o processamento 

de produtos para saúde. 

• RDC nº 611 Anvisa – Estabelece os requisitos sanitários para a organização 

e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista  

e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público 

decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou 

intervencionistas, e demais normas, como as NBR/ABNT. 

• RDC nº 197/2017 – Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços 

de vacinação humana. 

• Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

• Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e disposição final dos 

resíduos dos serviços de Saúde. 

• ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços 

e equipamentos urbanos. 

• ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizado de suprimentos de gases 

medicinais, de gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em 

estabelecimentos de Saúde. 

• ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento 

Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para projetos e execução das 

instalações. 

 

Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a 

contratada deverá consultar e aplicar, quando pertinente, as normas 

indicadas na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde disponível em 

www.gov.br. 

http://www.gov.br/
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Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade 

com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste 

instrumento e no futuro termo de referência. 

 

Participação de consórcio 

Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada 

excepcional e que, conforme o art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer 

justificativa técnica. A decisão se baseia na discricionariedade da 

Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, que não apresenta 

a escala ou a complexidade que justificariam a atuação conjunta de 

empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são 

incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas 

anticompetitivas e à redução da concorrência.   

A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da 

licitação, referente a serviços e obras de engenharia para a construção de 

UBS Tipo I, não exige qualificações distintas que justifiquem a formação 

de consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) 

permita consórcios como regra geral, é comum que a Administração 

Pública os autorize apenas quando o porte ou a complexidade do objeto 

requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa forma, a vedação busca 

preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um processo 

licitatório mais justo e competitivo. 

5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: em até 30 dias após a emissão da ordem de serviço; 

A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e 

equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, 

garantindo a correta adequação desses itens à obra da Unidade Básica de Saúde. Esta 

medida visa evitar que instalações futuras comprometam a obra concluída, prevenindo 

danos e prejuízos aos serviços já executados. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes 

etapas: 

Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações descritas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a 

imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 

No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 

direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, 

neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais 

utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da 

rescisão. 

Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de 

perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou 

parcial do objeto ou pela inadimplência.  

A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas 

cometidas pela CONTRATADA. 

Eventuais infrações cometidas pela CONTRATADA durante a execução do presente 

contrato serão apuradas pela Comissão de Apuração de Infrações em 

Licitações e Contratos - CAILC, instituída pelo Decreto n.º 2.706, de 18 

de abril de 2017 – Anexo XIII.  

No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

No caso de a CONTRATADA encontrarse em situação de recuperação extrajudicial, 

o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão 

deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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Os serviços deverão ser realizados com qualidade e eficiência, por pessoal treinado e 

capacitado pela CONTRATADA para a atividade, evitando atraso, inconvenientes à 

população, reclamações dos munícipes e acidentes de trabalho. 

Para a execução dos serviços deverão ser seguidos rigorosamente os preceitos das normas 

da ABNT, a NR 18, NR 25 e demais leis e normas técnicas vigentes referentes à segurança 

do trabalho, através da utilização de equipamentos, procedimentos adequados e E.P.I.’s 

apropriados. 

A CONTRATADA deverá elaborar e executar corretamente o Plano de Desenvolvimento 

do Trabalho a ser aprovado pela CONTRATANTE e, caso haja necessidade de quaisquer 

alterações, estas deverão ser autorizadas previamente pela mesma, assim como a 

CONTRATADA deverá comunicar aos munícipes, com antecedência mínima de uma 

semana de sua implantação ou modificação. 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de  

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, 

o músico que encantou além das terras do jequitibá”  

 

 
57 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Centro -  CEP 13.670-000 

CNPJ 45.749.819/0001-94- Insc. Estadual: 621.077.300.116 

Fone: (19) 3582-9000 – Fax: (19) 3582-9042 
e-mail: prefeito@santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

 

 

22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

A fiscalização contratual deverá observar os seguintes normativos: 

-Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

-Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;  

-Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

-Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de 

assistência profissional, e dá outras providências;  

-Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre a 

Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.  

-Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre 

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde.  

-RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os 

Serviços de Saúde.  

-RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 

Resíduos de Serviços de Saúde  

-RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de 

saúde.  

-RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos 
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para saúde.  

-RDC Nº 611, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o 

funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o 

controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de 

tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais Normas como as 

NBR/ABNT.  

-RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação 

humana.  

-Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

-Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos 

serviços de saúde.  

-ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos  

-ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, 

de gases para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.  

-ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde 

(EAS) – Requisitos para projetos e execução das instalações. 

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
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de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.1. A fiscalização dos serviços contratados, bem como a gestão do contrato, será feita 

pelo Departamento de Desenvolvimento Urbano, na forma da lei, do ato convocatório e 

do contrato firmado, sendo o gestor o Diretor do Departamento em questão. 

7. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.2. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal. 

7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

7.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal. 

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6. A inadimplência do contrato em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1).  

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado de forma mensal através de medições, conforme o art. 

92, §5º, da Lei nº 14.133/21. 

8.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. Para que seja efetuado o pagamento, bem como 

para o recebimento e o acompanhamento dos serviços contratados, a CONTRATANTE 

valer-se-á da aprovação do responsável pelo departamento de Obras. 

8.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. Uma etapa será 

considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.5. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes deverão encaminhar, antes da abertura da sessão pública, nos termos deste 

Edital, juntamente com a proposta, todos os documentos de habilitação exigidos por este 

instrumento convocatório, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei 

específica, será considerado o prazo de validade por no máximo 90 (noventa) dias, após 

a sua data de emissão, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais 

não se exige validade. 

As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, quando for o caso. 

Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com as propostas (Anexo II), os 

documentos de habilitação, e as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Anexo III 

- Declaração de Cumprimento de Exigências Legais, Anexo V - Relação de Equipe 
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Técnica, Anexo VI- Planilha de Encargos Trabalhistas e se for o caso, Anexo IV - 

Declaração de conhecimento do local da Obra, Anexo VII - Declaração de 

Enquadramento ME/EPP . 

 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.  

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

h) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

10.1.1 Declaração, assinada por representante legal da proponente modelo fornecido no 

Anexo III deste edital, informando: 

a) O nome da pessoa que vai representar a empresa para assinatura do contrato 

(nome, CPF, endereço e fone para contato, e-mail). 

b) estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação ; 
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c) estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

e) que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições 

dos incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

condições de participação da Licitação e legislação vigente; 

f) que cumpre todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

g) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) que a proposta está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada 

de forma independente; 

i) que a proposta compreende na integralidade os custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

j) que fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, 

quando necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação 

original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o 

mesmo estipular; 

k) que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

e inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(*Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a 

ressalva).  

l) Declara para os devidos fins, que os materiais utilizados são de primeira 

qualidade bem como estarão disponíveis para esta Prefeitura atestar sua procedência e que 

os mesmos serão fornecidos e disponibilizados nas quantidades exigidas pelo projeto e 

memorial descritivo, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de paralisação dos 

serviços pela possível falta destes materiais. 

m) Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que os dirigentes, sócios 

e gerentes da empresa, não mantêm vínculo empregatício com a Administração Pública 

direta e indireta das esferas Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, nem com 

empresas subsidiadas ou controladas pelos entes Federados acima mencionados. 

n) Declara que ficará responsável pela obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme 

Art. 140 § 6º da Lei nº 14.133/21. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, deverão ser apresentados: 

Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho 
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de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do seu prazo de validade de 

acordo com normativas do CREA/CAU, comprovando de que a 

proponente mantenha na data da licitação o objeto aprovado pelo 

CREA/CAU de acordo com objeto licitado e conter no mínimo um 

engenheiro civil ou arquiteto como responsável técnico pela empresa. 

 

Caso a empresa vencedora não seja sediada no Estado de São Paulo, poderá 

providenciar o Registro junto ao CREA/CAU de São Paulo até a assinatura 

do Contrato. 

 

Certidão de Pessoa Física de pelo menos 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

emitido pelo CREA/CAU, atualizada (dentro do prazo de validade), 

comprovando a regularidade e o registro do profissional no Conselho. 

 

Entende-se por profissional a pessoa física de nível superior (na área de engenharia 

civil ou arquitetura), que será o responsável técnico do serviço (objeto 

desta licitação), devendo ser o mesmo que comprove a capacidade técnica 

operacional da empresa. 

Atestado de capacidade técnica, mediante a apresentação de CAT - Certidão de 

Acervo Técnico, devidamente registrada no respectivo Conselho 

Profissional (CREA/CAU), emitida em nome do profissional que será 

responsável técnico pela execução da obra/serviço, onde a atividade 

técnica contempla obras ou serviços similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente, observando-se que: 

 

I. Para fins de comprovação de aptidão técnica, será aceito CAT onde conste execução de 

uma quantidade mínima conforme planilha resumo abaixo; ou seja, a CAT deverá 

comprovar a execução de, no mínimo:  

 

II. PLANILHA RESUMO (parcelas de maior relevância): 

 

• Execução de radier, espessura de 25 cm, concreto FCK= 30 MPA > 140,00 m2 

• Fornecimento e montagem de perfis metálicos de paredes externas e internas, de 

telhado, da laje e escada em estrutura light steel framing > 140,00 m2 

• Fornecimento e montagem dos fechamentos das paredes em light steel framing com 

revestimento externo e interno, barreira de vapor das paredes e telhado, isolamento 

termo acústico das paredes e forros, substratos dos pisos da laje e escada e forro de 

gesso estruturado > 140,00 m2 
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III. Caso o objeto principal licitado não conste no corpo da CAT, poderá ser aceito o Atestado 

de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado como 

“anexo” à CAT, desde que esteja vinculado de alguma forma à CAT; 

 

IV. Para atendimento deste item, poderá ser admitida a soma de diversas CATs e/ou diversos 

Atestados para o mesmo serviço; 

 

A empresa deverá indicar o profissional que será o responsável técnico pela 

contratação e pela obra, conforme declaração do ANEXO XVI deste 

Edital. 

Comprovação do vínculo do(s) responsável (eis) técnico(s) com a licitante, no 

mínimo de 30 (trinta) dias da abertura do processo licitatório, a contratação 

fará através da apresentação de uns dos seguintes documentos: da carteira 

de trabalho, contrato social onde conste o nome do profissional como 

sócio/proprietário; contrato de trabalho, firmados entre ambos ou 

ART/RRT de cargo/função. 

 

No caso de profissional empregado ou contratado, a relação de emprego ou a 

contratação não podem ser feitas por prazo determinado, o que 

descaracteriza a vinculação ao quadro permanente da licitante. 

(contrato entre funcionário e empresa). 

 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas com pausa para almoço das 

11 horas às 13 horas, a ser agendada com 24 horas de antecipação através 

do e-mail obraspublicas@santaritadopassaquatro.sp.gov.br.   

 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

 

Caso o contratado não veja necessidade de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços, terá que declarar que se responsabiliza por qualquer 

inconveniente o qual derive da não avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na junta comercial, 

com todas as folhas devidamente autenticadas no órgão competente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 

financeira da empresa. 

 

As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) 

nos termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a 

utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

poderão apresentar em formato digital extraídos do livro digital o 

Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de Autenticação 

na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e 

Autenticador (PVA); 

O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o 

publicado no Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido na Lei nº 

6.404/76 em seu art. 132; 

O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito do “Livro 

Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diário”, assinadas pelo 

contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de 

abertura e encerramento, estes devidamente assinados pelo contador 

e pelo representante legal da empresa. O Balanço e os termos deverão 

estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e 

documentos. 

No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o 

Balanço de Abertura devidamente registrado e as demonstrações 

contábeis referentes ao período compreendido do início das 

atividades até data próxima a abertura das propostas, onde limitar- se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices, 

devendo as empresas licitantes apresentarem declaração contendo os 

cálculos, devidamente assinados pelo representante legal e por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos no edital. 

Para verificação da boa situação financeira da empresa licitante será utilizada a 

seguinte fórmula contábil para a apuração do Índice de Liquidez Geral 

(ILG): 

ILG= (AC + RLP) / ( PC + ELP) > = 1,0 
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Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável à Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível à Longo Prazo 

 

Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem resultado desta operação superior 

ao coeficiente 1,0. As formulas deverão ser devidamente aplicadas em memorial de 

calculos juntado ao balanço. 

 

Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 

filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

a.3) O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em 

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação. 

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa 

licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 

matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 

serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido 

emitidos há menos de 90 ( noventa) dias da data estabelecida para o 

recebimento das propostas. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o levantamento de valores e pesquisa de preços que embasarão a promoção de 

certame licitatório aqui descrito, o Departamento de Obras e Infraestruturas optou pelos 

quantitativos descritos em Planilha Anexa, utilizando as planilhas da CDHU 01/2025, 
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SINAPI DEZ/2024, CDHU 01/2025, EMOP 12/2024, SEDOP 10/2024, SIURB 07/2024, 

SETOP 10/2024, ORSE 11/2024, SBC 01/2025, DERPR 04/2024, SICRO3 10/2024, 

FDE 10/2024, SUDECAP 10/2024, IOPES 07/2024, SEINFRA 01/2025 e SCO 12/2024, 

como parâmetro, culminando no custo estimado total de contratação de  R$ 2.004.433,21 

(Dois milhões, quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e um centavos). 

O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O proponente, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que 

contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão à conta do 

Departamento de Saúde, natureza da despesa nº 20810.10.301.0119.2029.4.4.90.51.00 - 

Obras e Instalações - FR: 05 -  vinculo: 300.137. 

 

13. LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

13.1. A empresa executora dos serviços será responsável pelo fornecimento do material 

necessário à execução, assim como pela mobilização, manutenção e desmobilização do 

local dos serviços. 

13.2. Todos os serviços necessários não previstos, como uso da energia elétrica, acesso 

à água, proteção no entorno do local dos serviços, demolições retirada de solo camada 

vegetal, remoção de entulho e outros, serão de responsabilidade da empresa contratada, 

deixando os mesmo em um local específico (bota fora), o transporte e destinação desses 

materiais serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal, e serão realizados pela 

equipe do Departamento de Serviços Municipais. 

 

14. GARANTIA 

 

14.1. O CONTRATADO deverá fornecer garantia irredutível de 05 (cinco) anos após 

a entrega e conclusão da obra, segundo o art. 618 do Código Civil. 

 

15. PARCELAMENTO DO PEDIDO 

 

15.1. A proposta para aquisição em tela está pautada em um Processo Licitatório onde 

as solicitações realizadas serão para entrega única. Portanto o presente item não se aplica 

a proposta em tela. 
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16. DOS PRAZOS 

16.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

16.2. O prazo de execução da obra é de 9 meses contados da emissão da ordem de 

serviço. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

João Alexandre dos Santos 

Dir. Depto. Desenv. Urbano 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ***/2025 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO E A EMPRESA 

********************, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO localizada na Rua Victor Meirelles, nº. 89, na cidade 

de Santa Rita do Passa Quatro/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.749.819/0001-94, neste ato 

legalmente representada pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Marcelo Simão, portador do RG 

11.018.410-5 e CPF sob nº. 026.365.698-55, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa *********, (em recuperação 

judicial/extrajudicial, quando for o caso) estabelecida em *********, à rua/av. *********, nº. 

****, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ******** e Inscrição Estadual nº. *********, neste ato 

legalmente representada pelo Sr. (a) ********, portador do RG. Nº. ********** e do CPF nº. 

*********, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado 

do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025, do Tipo MENOR PREÇO, sob a forma de 

execução indireta e regime de empreitada por preço global, consoante e decidido no Processo 

nº 0043/2025, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às 

normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a construção da UBS 

Tipo I, conforme proposta nº 13800.6010001/24-003, Novo PAC, conforme especificações e 

quantitativos contidos no presente edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2025 e seus anexos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025 e seus anexos, em especial a PASTA TÉCNICA, 

e à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total de R$ **************** 

(****************************************************************************

******). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas para execução desta obra serão atendidas por Recurso 

Próprio, previamente empenhados neste exercício, sob os nos: 020810-10.301.0119.2029-

4.4.90.51 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Obras e Instalações FR: 05 C.A: 300.137. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 

emissão da Ordem de Início dos Serviços e podendo ser prorrogado no interesse da 

Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

1.1. Fornecer à CONTRATADA a “Ordem de Serviços” que será expedida pelo 

Departamento de Obras e Infraestrutura, após assinatura do presente Contrato; 

1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do Contrato de acordo 

com os padrões estabelecidos, prestando todos os esclarecimentos necessários à realização dos 

serviços; 

1.3. Exercer a fiscalização dos serviços pelo responsável pelo Departamento de 

Obras e Infraestrutura. 

1.3.1. Fica expressamente consignado, que a fiscalização da execução do objeto 

do presente CONTRATO estará a cargo e exclusivo critério do Departamento de 

Obras e Infraestrutura do Município, através do Engenheiro Civil, responsável 

técnico, Sr. Thiago Barioni Maestrello, com autoridade para exercer orientação 

geral, controle, coordenação, fiscalização e aprovação os serviços executados.  

1.3.2. Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e legais, bem como, sobre danos materiais ou 

pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da firma, de 

seus funcionários ou preposto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos 

serviços. 

1.4. Atestar as medições dos serviços executados, de acordo com o Cronograma 

Físico-Financeiro; 

1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço entregue pela empresa 

contratada, nos termos da Lei n.º 14.133/21; 

1.7. Zelar para que durante toda a vigência deste Contrato sejam mantidas em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação. 

1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, 

conforme art. 123 da Lei 14.133/21. 

1.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

1.12. Permitir que os funcionários da CONTRATADA, tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 
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1.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, sem ônus à 

CONTRATANTE. 

1.14. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

1.15. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução 

dos serviços. 

1.16. Elaborar as planilhas de apontamento para fins de processamento dos serviços 

a serem executados, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

1.17. Liberar o local para a execução dos serviços dentro do prazo necessário. 

1.18. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

1.19.  Fiscalizar o presente Contrato, adotando seguintes medidas, conforme o caso: 

(Exigência do TAC-MPT nº 35/2014): 

1.19.1.  Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. art. 155 da Lei nº 

14.133/21, em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, no que pertine às 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, pela CONTRATADA; 

1.19.2.  Inserção da CONTRATADA descumpridora da legislação trabalhista no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

1.19.3.  Pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados e liberação 

direta aos trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas 

seguintes hipóteses:  

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13os salários, quando 

devidos; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando 

dos gozos de férias dos empregados vinculados ao Contrato; 

c) parcialmente, pelo valor corresponde aos 13os salários proporcionais, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o 

FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao Contrato; 

d) ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 

1.19.4.  Somente liberar o saldo da conta vinculada à CONTRATADA, depois de 

comprovada a execução completa do Contrato e a quitação de todos os encargos 

trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços contratados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

2.1. Manter, na direção dos serviços profissional legalmente habilitado pelo 

Conselho profissional competente, que será seu preposto. 

2.2. Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença no local 

dos serviços foi julgada inconveniente pela CONTRATANTE o, incluindo-se o responsável pelos 

serviços. 

2.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do 

Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

2.4. Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 

Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de  

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, 

o músico que encantou além das terras do jequitibá”  

 

 
72 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Centro -  CEP 13.670-000 

CNPJ 45.749.819/0001-94- Insc. Estadual: 621.077.300.116 

Fone: (19) 3582-9000 – Fax: (19) 3582-9042 
e-mail: prefeito@santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

 

 

2.5. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido no Contrato, antecedente edital da licitação e documentos anexos, e os que 

apresentarem defeitos de material, de acordo com a legislação aplicável. 

2.6. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por 

dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por 

si ou por seus empregados à Administração ou terceiros. 

2.7. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços, assumindo sua total responsabilidade sobre os 

danos se for o caso. 

2.8. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens, mesmo de terceiros. 

2.9. Observar todas as obrigações sociais e trabalhistas impostas pela legislação 

pertinente, no que se refere ao pessoal disponibilizado na execução dos serviços. 

2.10. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços 

objeto deste Contrato. 

2.11. Arcar com todas as custas com a execução do objeto do Termo de Referência, 

incluindo pedágios, combustível e quaisquer outros. 

2.12. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 

transfere à Administração a responsabilidade do respectivo ônus, salvo quando restar comprovado 

que o não cumprimento se deu em razão da mora da CONTRATANTE. 

2.13. Tomar providências junto às concessionárias de serviços públicos caso 

necessite de algum eventual serviço destas para a execução do objeto do contrato. 

2.14. Obrigar-se-á pela saúde dos funcionários empregados na execução dos 

serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou 

federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 

responsabilidade, devendo apresentar de imediato, quando solicitado, todos e quaisquer 

comprovantes de pagamentos e quitação. 

2.15. Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá 

integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 

2.16. Pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como cumprimento das formalidades exigidas pelas leis trabalhistas e 

previdenciárias. 

2.17. Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do contrato. 

2.18. Manter integralmente, durante a execução da obra, profissional Técnico de 

Segurança do Trabalho. 

2.19. Apresentar Nota Fiscal de procedência da água utilizada pela Contratada na 

obra. 

2.20. Manter segurança na Obra, bem como sinalizar a execução da obra mantendo 

o perfeito estado de fluidez do transito. 

2.21. Proceder a instalação de canteiro de obras, dentro das normas legais vigentes. 

2.22. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de 

mão de obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações 
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técnicas constante da Pasta Técnica desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual faz parte 

integrante deste Contrato. 

2.23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados. 

2.24. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização 

da CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento 

dos serviços contratados, registro todas as visitas que se verificarem, assim como as ordens e 

determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica, reclamações, estado do tempo, 

problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção, etc. 

2.25. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

presente contratação. 

2.26. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade, de acordo com o previsto no Edital e na Pasta Técnica. 

2.27. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 

aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 

técnicas constantes da Pasta Técnica. 

2.28. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas 

as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

2.29. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

2.30. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

2.31. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

2.32. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

2.33. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

2.34. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

2.35. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 

que solicitada pela MUNICIPALIDADE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à MUNICIPALIDADE. 

2.36. Manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração Pública, 

bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos empregados (exigência do TAC-MPT nº35/2014); 

2.37. Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) 

para todos os empregados (exigência do TAC-MPT nº35/2014); 

2.38. Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de 

Informações Previdenciárias (exigência do TAC-MPT nº35/2014); 
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2.39. Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a 

serem prestados exigência do TAC-MPT nº35/2014); 

2.40. Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no Município de 

Santa Rita do Passa Quatro - SP (exigência do TAC-MPT nº35/2014); 

2.41. Autorizar a abertura de conta vinculada ao presente Contrato de prestação de 

serviços, nos termos das Instruções Normativas n.02 e 03 do Ministério do Planejamento, na qual 

serão feitas as provisões para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos 

trabalhadores da CONTRATADA; (exigência do TAC-MPT nº35/2014); 

2.42. Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga 

pela CONTRATADA, quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação 

de certidões pela CONTRATADA. (exigência do TAC-MPT nº35/2014). 

2.43. Confeccionar e colocar placa da obra, conforme modelo aprovado pelo 

Departamento de Obras e Infraestrutura. 

2.44. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações 

deste contrato e da pasta técnica, e havendo necessidade de alguma alteração, as mesmas deverão 

ser aprovadas pelo Departamento de Obras e Infraestrutura do Município de Santa Rita do Passa 

Quatro – SP. 

2.44.1. Nenhum serviço poderá ser iniciado antes da empresa obter a Ordem 

de Início dos Serviços, fornecida pelo Departamento de Obras e 

Infraestrutura;  

2.44.2. A CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT de execução 

dos serviços emitida e assinada pelo responsável técnico da empresa 

juntamente com o comprovante de quitação, constando como contratante na 

ART ou RRT a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

2.44.3. O Departamento de Obras e Infraestrutura analisará os documentos 

entregues. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 

contratado, obedecerão ao seguinte: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente Contrato deverá ser executado pela 

CONTRATADA na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, conforme especificado na Pasta 

Técnica. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão de competência da CONTRATADA as despesas 

com a demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por sua culpa. 

2.1. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento do material necessário à 

execução, assim como pela mobilização, manutenção e desmobilização do local dos serviços. 

2.2. Todos os serviços necessários não previstos, como uso de energia elétrica, 

acesso à água, proteção no entorno do local dos serviços, demolições retirada de solo camada 

vegetal, remoção de entulho e outros, serão de responsabilidade da CONTRATADA, deixando 

os mesmos em um local específico (bota fora), o transporte e destinação final desses materiais 

serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal, e serão realizados pela equipe do 

Departamento de Serviços Municipais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do Contrato será recebido pela 

CONTRATANTE, no que couber, as disposições contidas no artigo 41 do Decreto Municipal nº. 

3.313/2023. 

3.1. PROVISORIAMENTE, após vistoria completa realizada pelo Departamento de 

Obras e Infraestrutura, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do término da execução, pelo contratado; 

3.1.1. O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto 

provisoriamente. 

3.2. DEFINITIVAMENTE, pelo Departamento de Obras e Infraestrutura, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do 

Termo de Recebimento Provisório; 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Todos os materiais e sua aplicação ou instalação devem 

obedecer ao disposto nas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

aplicáveis, ou outras, específicas para cada caso. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Os serviços devem seguir o memorial descritivo, planilha 

orçamentária e projetos. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – O serviço de coleta/remoção deverá ser realizado com 

qualidade e eficiência, por pessoal treinado e capacitado pela CONTRATADA para a atividade, 

evitando atraso, inconvenientes à população, reclamações dos munícipes e acidentes de trabalho. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A 

CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio do Engenheiro da Prefeitura e/ou 

preposto, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela 

autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta 

atividade. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os 

impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, 

ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, constante 

da Pasta Técnica, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário 

de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 

obras até que o objeto pactuado por este Contrato seja concluído e entregue mediante TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

 

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 

CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a 

CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o 

direito de: 

10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens da Pasta Técnica. 
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10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade 

inferior ou diferente ao especificado na Pasta Técnica, estipulando prazo para a sua retirada e 

refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

10.3. Decidir sobre as divergências do Memorial Descritivo e especificações, 

motivando a escolha tomada 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da 

CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE 

acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas 

aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da 

CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste Contrato, nas legislações e normas vigentes, na 

Pasta Técnica fornecida pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção 

dos empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações 

expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança 

e medicina do trabalho. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Para a execução dos serviços deverão ser 

seguidos rigorosamente os preceitos das normas ABNT, a NR 18, NR 25 e demais leis e normas 

técnicas vigentes referentes à segurança do trabalho, através da utilização de equipamentos, 

procedimentos adequados e E.P.I.’s apropriados. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A CONTRATADA deverá elaborar e executar 

corretamente o Plano de Desenvolvimento do Trabalho a ser aprovado pela CONTRATANTE e, 

caso haja necessidade de quaisquer alterações, estas deverão ser autorizadas previamente pela 

mesma, assim como a CONTRATADA deverá comunicar aos munícipes, com antecedência 

mínima de uma semana de sua implantação ou modificação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Mesmo depois de entregue a obra, a 

CONTRATADA será responsável pela garantia dos serviços executados.  

 

PARÁGRAFO OITAVO - As especificações para a execução do objeto do presente 

Contrato são aquelas constantes da Pasta Técnica disponibilizado quando da publicação do Edital 

a que este Contrato se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está 

obrigada a cumprir fielmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de conclusão desta obra é de 9 (nove) meses, a serem contados da expedição da 

ordem de serviço, conforme Cronograma Físico Financeiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 
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A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 

legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os 

seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva 

responsável pela execução dos serviços objeto do presente Contrato, responde civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, 

causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às 

empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e 

materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto à entidade 

competente. Cabe ainda à CONTRATADA, por todo o período de execução das obras, manter 

os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 

contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 

estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo 

anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com 

referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente Contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 

modalidade de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, após a aprovação dos serviços 

efetivamente realizados, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data do atesto das 

medições e dos documentos solicitados no Parágrafo Sétimo, e de acordo com o cronograma 

físico-financeiro constante da Pasta Técnica. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado de forma mensal através de 

medições, conforme o art. 92, §5º, da Lei nº 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A avaliação da execução do objeto utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A utilização do IMR não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. Para que seja 

efetuado o pagamento, bem como para o recebimento e o acompanhamento dos serviços 
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contratados, a CONTRATANTE valer-se-á da aprovação do responsável pelo departamento de 

Obras. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. Uma etapa 

será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, 

os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à 

CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A liberação do pagamento ficará condicionada a 

apresentação e posterior aprovação dos seguintes documentos:  

7.1. Nota referente a prestação de serviços executados no mês anterior;  

7.2. Relação especificando os serviços efetuados e os funcionários participantes na 

execução dos mesmos; 

7.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições 

sociais) e à Dívida Ativa da União; 

7.4. Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.5. Cópia da folha de pagamento dos funcionários participantes na execução dos 

serviços, junto a cópia do recolhimento do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e do FGTS 

- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, conforme o caso; 

7.6. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas 

(exigência do TAC - MPT nº 35/2014). 

 

PARÁGRAFO OITAVO - As certidões solicitadas acima deverão estar em vigor na 

data da emissão da Nota Fiscal e dos demais documentos, e deverão ser juntadas a cada Nota 

Fiscal emitida e apresentadas à CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação 

em cobrança bancária. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) 

Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o 

número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A fiscalização da CONTRATANTE 

somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas 

eventuais pendências. 
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11.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo 

com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório 

e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação. 

11.2. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o 

que estabelecem as legislações vigentes quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 

fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Depois de transcorrido o prazo para 

pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura, por meio de depósito em conta 

bancária informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

deste que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 

ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

 

EM = I x N x VP  
 

 

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 
 

I = (6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias, entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - No caso de a CONTRATADA estar em situação 

de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 

administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - No caso de a CONTRATADA estar em situação 

de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 
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10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 21/02/2024. 

10.2. Decorrido o prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado, PODERÁ o 

valor contratado ser reajustado com base na variação anual do Índice Geral de Preços – Mercado 

(IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, na forma do que dispõe art. 92, V, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.3. O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda 

substituído por outro sistema, em comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

10.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em caso de prorrogação contratual, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste poderá será realizado por apostilamento. 

10.9. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo 

entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, 

conforme Art. 124, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.10. A CONTRATADA deverá demonstrar, em eventual pedido de revisão de preço, a 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos e documentação correspondente (lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos, entre outros elementos), de forma que seja comprovado que a 

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

10.11. Eventual autorização da revisão de preços somente será concedida após análise 

Técnica/Jurídica nos termos da legislação competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações descritas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A extinção do contrato não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação 

de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de 

recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de rescisão administrativa unilateral, a 

CONTRATADA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas 

no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o 

pagamento pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data 

da rescisão. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá 

promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste 

dispositivo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou 

parcial do objeto ou pela inadimplência.  

 

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das penalidades não impede o 

CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer 

faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Eventuais infrações cometidas pela CONTRATADA 

durante a execução do presente contrato serão apuradas pela Comissão de Apuração de Infrações 

em Licitações e Contratos - CAILC, instituída pelo Decreto n.º 2.706, de 18 de abril de 2017 – 

Anexo XIII.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA encontrar-se 

em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste 

Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - No caso de a CONTRATADA encontrar-se 

em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a 

imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES - Eventuais alterações contratuais 

reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA (exigência do TAC-MPT nº35/2014). 

A CONTRATADA, para assinatura do presente Contrato, prestou garantia ao Contrato 

em valor de R$ *************** (******************) correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor da contratação, bem como Garantia Adicional no valor de R$ ************* 

(*****************) (se for o caso), nos termos do Item 10 do Edital do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. 001/2025.  

 13.1. A garantia foi apresentada nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações, na seguinte modalidade: 
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a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia. 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

13.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA terá prazo 

mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, para a prestação da garantia. 

13.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

13.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras regidas pela Lei nº 

14.133/2021. 

13.4.1. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

13.4.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pago o prêmio nas datas convencionadas. 

13.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e 

desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 13.2.  

13.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

13.7. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua validade deverá abranger, no 

mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual. 

13.8. A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do 

Contrato, para que a CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte, dos prejuízos 

experimentados. 

13.9. A CONTRATADA assumirá todas as despesas e encargos financeiros da 

prestação da caução. 

13.10. A CONTRATADA compromete-se a complementar em 48 (quarenta e oito) 

horas o valor da caução, caso esta venha a ficar reduzida por aplicação de penalidade prevista 

contratualmente. 

13.11. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução 

do contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada 

em dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

13.12. A garantia ficará retida, mesmo ao final deste Contrato, se houver reclamações 

ou infrações contratuais que possam resultar multas ou punições.  

13.13. A garantia somente será liberada depois de resolvidas todas as pendências pela 

CONTRATANTE relativa à punição. 
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13.14. Esta quantia será feita para garantia da boa execução dos serviços e do pagamento 

das multas e encargos legais. Terá seu valor corrigido e complementado na mesma proporção e 

nas mesmas datas que forem reajustados os preços. 

13.15. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia 

de 5% (cinco por cento), ou conforme determinado pelo departamento solicitante, sobre o valor 

da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou outra permitida na Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato, e principalmente aos casos omissos, as condições dispostas 

na Lei Federal nº 14.133/21, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se, supletivamente, os princípios da teoria geral de Contratos e as disposições de direito privado, 

na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e posteriores alterações, no Decreto Federal nº 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, nos Decretos Municipais n.º 2.706, de 18 de abril de 2017, e no TAC 

– Termo de Ajuste de Conduta nº 035/2014, firmado com o Ministério Público do Trabalho, que 

a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de Contrato foi devidamente examinada e aprovada 

pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, conforme 

determina a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS COMPLEMENTOS 

A CONTRATADA apresentou, para a assinatura do presente Contrato, os documentos a 

seguir relacionados: 

A) Termo de Ciência e Notificação; 

B) Garantia, na forma disposta na Cláusula Décima Quarta. 

C) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

D) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 

apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas. 

E) Somente no caso de empresas em consórcio: promover a constituição e o 

registro do consórcio, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 

(trinta) dias, após declarado vencedor, nos termos do compromisso referido no item 

11.18.7 do edital. 

F) Declaração de atualização cadastral emitida via sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CADTCESP” (https://www.tce.sp.gov.br/#!/), referentes ao dados da 

pessoa que subscreveu o termo de ciência e notificação pela empresa contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/21, é permitido à CONTRATADA subcontratar 

e/ou transferir o contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) da demanda, desde que com a 

prévia anuência da Prefeitura, cujo processo deverá ser levado a termo com as justificativas 

apresentadas e com parecer da CONTRATANTE. 

https://www.tce.sp.gov.br/#!/
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Administração poderá solicitar, se for o caso, a 

seguinte documentação de pretendente subcontratado: 

1.1. Certificado de regularidade Fiscal junto ao FGTS, válido; 

1.2. Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – 

RFB/PGFN, inclusive as contribuições sociais) Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede, válidas, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA incluirá, em todos os contratos que 

vier a celebrar com os subcontratados, dispositivo que permita à Administração exercer amplo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, nos termos estabelecidos no contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou 

trabalhista entre a Administração e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, 

inexistindo, por conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração quanto 

a toda e qualquer obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes de qualquer reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem 

a ser efetivadas contra a Administração Municipal pelos subcontratados, ou relativamente a estes, 

pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer título, 

envolvidos na execução do contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e 

deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de assinatura do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo diretor do 

Departamento de Obras e Infraestrutura, Sr. Thiago Barioni Maestrello, especialmente designada, 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As demais condições contratuais encontram-se 

presentes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato, conforme o art. 140, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/21. 
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 PARAGRAFO PRIMEIRO - Qualquer tolerância por parte da Administração 

Municipal, no que tange ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Contratante exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro – SP para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

 

Santa Rita do Passa Quatro - SP, ** de ********** de 2025. 

 

*********************** 
Marcelo Simão 

Prefeito Municipal 

 

*********************** 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1)  Nome ******************** 

            Assinatura******************** 

         RG ******************** 

 

2)  Nome ******************** 

            Assinatura******************** 

         RG ******************* 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE:    

CONTRATADA:    

CONTRATO Nº:    

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a 

construção da UBS Tipo I, conforme proposta nº 13800.6010001/24-003, Novo PAC, conforme 

especificações e quantitativos contidos no presente edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2025 

e seus anexos. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

      

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  

_____________________________________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela contratante: 
 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 
 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________________________________ 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 
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CPF: ________________________________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO V 
 

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS  

 
CONTRATO Nº ___________ 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

OBJETO: contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a 

construção da UBS Tipo I, conforme proposta nº 13800.6010001/24-003, Novo PAC, conforme 

especificações e quantidades constantes do edital do Concorrência Eletrônica nº 001/2025. 

 

Dados da Indicação: 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 

Nome: _____________________________ 

Cargo: _____________________________ 

CPF: ___. ___. ___-__ 
 

Declaro que fui cientificado(a) expressamente da minha indicação para gestor de contrato e das respectivas atribuições da função, 

descritas no Anexo I do presente termo. (IN 05/2014 ART. 41 §1º) 

 

 

Assinatura: _______________________________ 

 
FISCAIS DO CONTRATO: 
 

Nome: _____________________________ 

Cargo: _____________________________ 

CPF: ___. ___. ___-__ 
 

Declaro que fui cientificado(a) expressamente da minha indicação para fiscal de contrato e das respectivas atribuições da função, 
descritas no Anexo I do presente termo. (IN 05/2014 ART. 41 §1º) 

 

 

Assinatura: _______________________________ 

 

 

Responsável pela indicação: 
 

Declaro que a indicação do(s) servidor(es) considerou os seguintes requisitos: compatibilidade 

com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 

servidor e sua capacidade para o desempenho das atividades, em conformidade com os artigos 

21, 22, 23 e 24 do Decrato nº 11.246/2022, Art. 41. §2º  da IN 05/2014 e Lei 14.133/21. 

 

Santa Rita do Passa Quatro – SP, XX de XXXX de 2025 

 

 

_____________________________________ 

Responsável pela Indicação 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a 

construção da UBS Tipo I, conforme proposta nº 11923.2800001/24-006, Novo PAC, conforme 

especificações e quantitativos contidos no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

001/2025 e seus anexos. 

 

 

Atesto, para fins de participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025, 

Processo nº 0043/2025, promovido por esta Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro-

SP, que o Sr. ________________________________________, RG nº 

___________________________, representante da empresa 

______________________________, Fone: (___) __________________, E-mail 

:____________________________________,visitou os locais onde serão executados os serviços 

objeto desta licitação, na data de ___/___/2025 e tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, em ____ de ________________ de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Nome  

Departamento de Obras e Infraestrututa 

Responsável pelo acompanhamento da vistoria 

 
 
 
 

_____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da empresa 
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ANEXO VII 
 
 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO  

 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com  

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº .............................................. e  

Inscrição Estadual nº.................................................................., representada neste ato por seu(s)  

(qualificações) do(s) outorgante(s) Sr(a) .........................................................................................  

............................, portadora da cédula de identidade RG nº...........................................................  

e CPF nº................................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar 

a (razão social da empresa ) perante à Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, no que 

se referir a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025, PROCESSO Nº. 0043/2025, com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, inclusive assinar DECLARAÇÕES, PROPOSTA DE PREÇOS E 

CONTRATOS, em nome da Outorgante, formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante.  

 

 

 A presente Procuração é válida até o dia ............/.........../................ 

 

  

 *******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 
 
 

Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada da Cédula de Identidade e CPF do Procurador. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 0043/2025 

 

OBJETO:  

. 

 

Proponente: ___________________________________________________________________ 

 

Endereço:  ____________________________________________________________________ 

 

Bairro: ___________________________________________________CEP: _______________ 

 

Cidade: _________________________________________________________Estado: _______ 

 

CNPJ: _______________________________      Inscrição Estadual: _____________________ 

 

Telefone: (___) __________________ e-mail: _______________________________________ 

 

 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução do serviço acima mencionado é 

de R$________________(______________________________________________________), 

que será executado inteiramente de acordo com as especificações do edital da referida licitação e 

a Pasta Técnica disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. 

 

DECLARAÇÕES 

 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra, conforme todas as 

exigências da Pasta Técnica que consta deste Edital. 

 

2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 9 (nove) meses, a contar da data de 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, 

prazos, medições e pagamento. 

 

4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas 

relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de 

todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, 

assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de apresentação. 
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6. Declaramos, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia 

civil, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de 

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte emitida nos termos da legislação vigente. 

 

7. Declaramos, ainda, que no caso de serem utilizados produtos e subprodutos de madeira nativa 

listados no artigo 1º do Decreto Estadual de Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de 

São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira – CADMADEIRA, tendo 

ciência que o não atendimento das presentes exigências na fase de execução do contrato poderá 

acarretar a aplicação de sanções administrativas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida Lei. 

 

ANEXOS DA PROPOSTA 

 

Constituem anexos da presente proposta e deverão ser entregues junto a esta com todos seus 

valores especificados: 

 

• Planilha Orçamentária (Informando se há ou não a desoneração da folha de pagamento); 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Demonstrativo de Composição do BDI. 

  

Local e data: _________________________, ______ de ________________ de 2025. 

 

 

À elevada consideração de V. S.as. 

(Responsável pela empresa) 

 

Nome completo: 

 

RG nº. 

 

CPF nº. 

 

Assinatura: 
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ANEXO IX 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

 A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 

 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 
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ANEXO X 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

CUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

(Para as licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo) 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

 A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que atende às normas relativas 

à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado). 

 

 

 

 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 
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ANEXO XI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

 A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que inexiste qualquer fato 

impeditivo à nossa participação na licitação, não fomos declarados inidôneos e não estamos 

impedidos ou suspensos de contratar com a Administração, e que nos comprometemos a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 

 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 
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ANEXO XII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

Local e data. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. 

Rua Victor Meirelles, 89 – Centro. 

13670-000 - Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

 

 

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2025 

 

Senhor Agente de Contratação, 

 

 Nos termos do art. 63º, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a empresa abaixo relacionada, 

por seu representante legal indicado, declara, sob as penas da lei, que atende os requisitos de 

habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, sob pena de 

sujeição às penalidades previstas no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025, 

PROCESSO Nº. 0043/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo da 

construção civil, visando a construção da UBS Tipo I, conforme proposta nº 13800.6010001/24-

003, Novo PAC, conforme especificações e quantitativos contidos no presente edital e seus 

anexos. 

 
EMPRESA: ____________________________________________________ 

 

CNPJ Nº: ______________________________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________ 

 

CARGO: _______________________________________________________ 

 

RG e CPF: ______________________________________________________ 

 

ASSINATURA:  ________________________________________________ 
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ANEXO XIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 
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ANEXO XIV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PROPOSTAS ECONÔMICAS 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 
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ANEXO XV 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 0043/2025 

 

 

Eu _____________________________________________________________ (nome 

completo), RG nº __________________________, representante legal da 

__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

____________________________, DECLARO, sob as penas da lei: 

 

• QUE o instrumento será assinado pelo Sr. (a) ____________________, (qualificação) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e CPF nº_________________, 

residente e domiciliado na Rua____________________, nº, bairro _____________, CEP 

________________, cidade de__________________, Estado de ________________, 

Fone/Celular, nº_________________, email _________________. 

 

• estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

• que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 

elaborada de forma independente; 

 

• QUE fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 

quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 

estipular; 

 

• Declara para os devidos fins, que os materiais utilizados são de primeira qualidade bem 

como estarão disponíveis para esta Prefeitura atestar sua procedência e que os mesmos 

serão fornecidos e disponibilizados nas quantidades exigidas pelo projeto e memorial 
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descritivo, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços pela 

possível falta destes materiais. 

 

• Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que os dirigentes, sócios e 

gerentes da empresa, não mantêm vínculo empregatício com a Administração Pública 

direta e indireta das esferas Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, nem com 

empresas subsidiadas ou controladas pelos entes Federados acima mencionados. 

 

• Declara que ficará responsável pela obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme Art. 140 § 6º da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, em ____ de ________________ de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO XVI 

 

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 

Declaro para os devidos fins, que nesta obra referente ao Processo nº 0043/2025 - Concorrência 

Pública nº 001/2025 será realizada pela seguinte relação de responsáveis pelos serviços e 

demais empregados, com nomes e qualificação dos responsáveis pelos serviços e demais 

empregados vinculados a execução da obra: 

 

Nome CPF Qualificação Nível 

**** **** Engenheiro/Arquiteto Superior 

**** **** Técnico* **** 

    

 

* demais empregados vinculados a execução da obra. 

 

 

Santa Rita do Passa Quatro ,     de                                                   2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO XVII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deve apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 
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ANEXO XVIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PARA O CASO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

PROCESSO Nº. 0043/2025 

 

 

 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., através 

de seu representante legal ou por procurador, Sr. ...................., DECLARA, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deve apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

 

 

*******************, ****** de ********************** de 2025. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou por procurador 

 


